
RUM DO M1111010 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 013/2021 

1.0 - PREÂMBULO 

O Município de Bom Lugar. — MA, através da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, por meio da 
Secretaria de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, torna público aos interessados que, com base na 
Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, fará realizar às 14:00 (quatorze) Horas do dia 15 de 
dezembro de 2021, licitação na modalidade Tomada de Preços N°013/2021, sob a forma de execução 
indireta e regime de empreitada por preço global, do tipo Menor Preço, de interesse da Secretaria de 
Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, tendo por objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de Melhoramento de Estradas Vicinais, na Zona Rural, neste município de Bom 
Lugar/MA. 

1.1 — REGIME JURÍDICO 

A licitação será regida pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, e no que couber 
pela Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 
155/2016, sendo processada e Julgada em estrita conformidade com o presente Instrumento, sob a 
responsabilidade da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

1.2 - TIPO DE LICITAÇÃO 

O tipo de licitação, para efeito de julgamento, será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

1.3 - REGIME E PRAZO DE EXECUÇÃO 

A execução do objeto será da forma indireta, pelo regime de empreitada por preço global, de acordo com 
as especificações dos serviços, Anexo II do presente ato. O prazo para a execução será a contar da 
emissão da Ordem de Início dos Serviços estendido pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, podendo 
ser prorrogado conforme a Lei Federal n° 8.666/93, e alterações posteriores. 

1.4 - LOCAL, DIA E HORA DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA. 

1.4.1. Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar., sito na Rua Manoel Severo, s/n°, Centro, às 14:00 
(quatorze) Horas do dia 15 de dezembro de 2021, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, quando 
então terá lugar a sessão pública. 

1.5 — DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

1.5.1. A Proposta de Preços, bem como suas planilhas, nos termos dos artigos 7° e 14 da Lei n° 

5.194/1966, e da Resolução n.° 282/1983 - CONFEA, deverão necessariamente, ser assinados pelo 

representante legal da empresa e por Engenheiro, registrado no CREA, pertencente ao quadro da empresa, 

com identificação e número do seu registro. 
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2.1 A presente licitação tem por objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de Melhoramento de Estradas Vicinais, na Zona Rural, neste município de Bom Lugar/MA, de acordo 
com anexo II deste edital, na modalidade Tomada de Preços do tipo menor preço por Empreitada Global. 

2.2. O valor estimado para a execução dos serviços, conforme orçamento (anexo II) totaliza R$ 
2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais). 

3.0 - CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderá participar da presente licitação, Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no 
ramo de atividade pertinente ao objeto do edital, devidamente cadastrada no Sistema Municipal de 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Bom Lugar., Estado do Maranhão, ou em outro 
órgão da Administração Federal, (SICAF), ou de outros Estados ou ainda, quando não seja cadastrada em 
nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, até 
o 3° (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes de documentação e proposta, a todas as 
condições exigíveis para cadastramento. 

3.2. É facultado a Comissão Permanente de Licitação no decorrer da sessão pública, pesquisar junto ao 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se o ramo de atividade enquadrada 
na Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, compreende o objeto ora licitado. 

4.0 - IMPEDIMENTOS 

4.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas: 

4.1.1 — Que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

4.1.2 — Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou Municipal, nos termos do 
artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666/93; 

4.1.3 — Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de 
direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 
9.605/1998; 

4.1.4 — Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.1.5 — Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; (NOTA EXPLICATIVA: 
Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 
oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial 
técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste 
edital, ampliando a competitividade proporcionando a seleção de uma proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, entende -se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 
- consórcio" no certame em tela). 

4.1.6 — Que sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si; 

4.1.7 — Estrangeiras que não funcionem no País; 
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4.1.8 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo -T-6 Uer n.°R666/93".---

5.0 - CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

5.1 Os representantes legais deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo na abertura do certame, 
devendo, no ato de entrega dos envelopes, Cópia da Cédula de Identidade ou documento equivalente, 
regularmente autenticados por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, 
ou inda poderá ser feito tanto através de procedimento de autenticação de firma realizado em cartório, 
quanto através da assinatura por meio de certificado digital, ou pela Comissão Permanente de Licitação 
— CPL, conforme subitens abaixo: 

5.1.1. SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar o Estatuto ou 
Contrato Social ou requerimento de empresário, juntamente com a(s) alteração (ões) que comprovem sua 
capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e 
assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia 
da ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição. 

5.1.2. PROCURADOR: o credenciamento deverá ser feito por meio de Instrumento Público ou Particular 
de Mandato (procuração), ou ainda através de Carta Credencial conforme Modelo Anexo I, com firma 
reconhecida em cartório competente, outorgando expressamente poderes para emitir declarações, receber 
intimação, interpor recurso e renunciar a sua interposição, assim como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do Licitante. 

5.1.3. O instrumento de procuração, pública ou particular, ou Carta Credencial deverá estar acompanhado 
de cópia dos seguintes documentos regularmente autenticados por meio de cartório competente, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, ou inda poderá ser feito tanto através de procedimento de 
autenticação de firma realizado em cartório, quanto através da assinatura por meio de certificado digital 

ou pela Comissão Permanente de Licitação — CPL. 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social ou requerimento de empresário, em vigor, com todas as 

suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de 

seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura; 

b) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante da 

empresa interessada. 

5.2. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 5.0, e 
seus subitens: 

5.2.1 . Não excluirão o Licitante do certame, mas impedirão o representante de se manifestar e responder 

pelo Licitante, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame. 

5.3. O representante legal ou procurador do Licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído por outro, 
desde que devidamente credenciado, devendo ser observada a restrição constante do subitem. 

5.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um Licitante. 

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 



s otA LOGA, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

1 
.Rubnca: 

5.5. Toda a documentação que se refere ao item 5.0 e seus subitens deverão- ser - 

autenticada em cartório ou ainda autenticada pela Comissão Permanente de Licitação deste município 

desde que as mesmas sejam apresentadas os originais para o confrontamento, pois a documentação 
apresentada no credenciamento permanecerá nos autos do processo. 

6.0 - ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

6.1 Os envelopes de "Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situada à Rua Manoel Severo, s/n°, CEP. 65.715-000, Centro Bom Lugar, 
as 14:00 (quatorze) Horas do dia 15 de dezembro de 2021. 

6.2 — Os licitantes deverão apresentar na data, horário e local, estabelecidos neste edital, a documentação 
relativa à Habilitação e a proposta correspondente a sua participação em 02 (dois) envelopes distintos, 
fechados e indevassáveis. 

6.3 — Deverão ser obrigatoriamente encaminhados nos envelopes "Envelope n° 01 — Documentação" 
todos os documentos exigidos para a comprovação da regular habilitação do licitante, em uma via. 

6.4 — "Envelope n° 02 — Proposta" deverá conter, em uma via: 

6.4.1 — Proposta Comercial, datilografada (reprográfico), datada e assinada pelo engenheiro e o 
representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, borrões, ressalvas e entrelinhas, de 
conformidade com o modelo anexo. A proposta de preços terá validade pelo prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua respectiva entrega. Na proposta, a licitante poderá declarar ter 
vistoriado o local da realização dos serviços em licitação e reconhecer a inexistência de quaisquer 
obstáculos físicos ou técnicos capazes de impedir ou dificultar a execução do objeto do contrato, ou 
apresentar declaração do responsável técnico da licitante de que possui pleno conhecimento do objeto, 
das condições e das peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos. 

6.5 — A mera apresentação da proposta pelos interessados implicará na manifestação da sua concordância 
em assumir inteira responsabilidade pela adequada e fiel execução do contrato, nos termos estabelecidos 
pelo presente Edital. 

6.6 — Tanto a proposta quanto a planilha de serviços, deverão ser apresentados em papel timbrado da 
Empresa Licitante, podendo ser preenchidas por qualquer meio reprográfico. 

6.7 No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada Licitante entregará à Comissão 
Permanente de Licitação - CPL: 

6.7.1 - Credenciamento; 

6.7.2 - 01 (um) envelope devidamente fechado e lacrado contendo os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (Envelope N°01) com as seguintes indicações obrigatórias, na parte externa: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Nome e endereço do licitante; 

- Tomada de Preços n° /2021, as do dia / /2021 
A palavra "DOCUMENTAÇÃO". 
Endereçado à Prefeitura Municipal de BOM LUGAR, Comissão Permanente de 
Licitação — CPL, Rua Manoel Severo, s/n° - Centro. CEP 65.704-000, BOM LU R — 

MA. 
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6.7.3 - 01 (um) envelope devidamente fechado e lacrado contendo a PROPOSTA DE 
PREÇOS (Envelope N° 02) com as seguintes indicações obrigatórias, na parte externa: 

- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Nome e endereço do licitante; 
Tomada de Preços n°_/2021, as _:_h do dia / /2021 

- A palavra "PROPOSTA DE PREÇOS". 
Endereçado à Prefeitura Municipal de BOM LUGAR, Comissão Permanente de 
Licitação — CPL, Rua Manoel Severo, s/n°- Centro. CEP 65.704-000, BOM LUGAR — 
MA. 

6.7.4. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes 
legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los 
via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento 
dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento 
para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 6.1 deste Edital e conter os dois envelopes 
acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do 
momento marcado para abertura da sessão pública. 

7.0 - HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, ou em 
outro órgão da Administração Federal (SICAF) ou de outros Estados ou ainda, quando não seja 
cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO — CPL, até o 30 (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes de 
documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento. 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov .brice is); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidas pelo Tribunal de Contas da União — TCU; 

e) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

O Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Fil
iiimmineimetgeleree......11111111111111111111111111 J

Processo: 

g) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas -de fornecimento sTín dares, — 
dentre outros. 

h) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

i) Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

j) O Envelope n° 1 "DOCUMENTAÇÃO" deverá conter, obrigatoriamente, no original ou cópia 
regularmente autenticados por meio de cartório competente ou pela Comissão Permanente de Licitação — 
CPL. 

7.1.2. Relativo à Habilitação Jurídica 

7.1.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.1.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.1.2.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, fi lial ou agência; 

7.1.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.1 .2.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 

7.1.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

7.1.2.7. Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, ou ainda podendo ser conferido com o original pelo servidor desta Administração 
Pública, conforme a Lei n° 13.726/2018. 

7.1.3. Relativo à Regularidade Fiscal: 

7.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 

comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal. 

7.1.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, comprovando possuir 

inscrição habilitada no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. 

7.1.3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; emitida com base na Portaria Conjunta 

RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014, Pessoa Jurídica; 

E-mail: pmbIlicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 
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7.1.3.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de- Negativa, -exp 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 

7.1.3.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual. 

7.1.3.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.3.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.3.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 
- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

7.1.3.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais 
do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.1.4 - Relativo à Qualificação Técnica 

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia), conforme a área de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com o objeto, 

(ENGENHEIRO CIVIL). 

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 

Técnico - CAT, devidamente averbados pelo CREA da região pertinente, nos termos da 

legislação aplicável, em nome do(s) responsável (is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica 

que participarão dos serviços, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo da contratação, a saber: 

c.1.) Parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação: 

Item Descrição dos serviços Unid. 

5502978 
Com pactação de aterros a 100% do Proctor normal M3

0804037 Corpo de bstc d = 1,00 m - areia, brita e pedra de mão M 

d). Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 
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identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, 
envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação; 

d.].) Parcelas de maior relevância, valores significativos e quantidades mínimas do objeto da 
licitação: 

nvolo 14-0,) 

Item Descrição dos serviços Unid. QUANT. 

5502978 
Compactação de aterros a 100% do Proctor normal M3 13.500 

0804037 Corpo de bstc d = 1,00 m - areia, brita e pedra de mão M 39,90 

e). Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 
quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como 
tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto 
social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; e o de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 
compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

7.1.5. Relativo à Qualificação Econômico-Financeira: 

e) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE 
GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas — FGV, ou de outro indicador que o venha substituir. 

O o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, e acompanhado 
do Termo de Abertura e Encerramento. 

g) a comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, § 5° da Lei n.° 8.666/93, será avaliada 
pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão 
apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultante da aplicação das fórmulas abaixo, evidenciadas pela 
própria licitante: 

LG= (ATIVO CIRCULANTE+REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) 

(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 
SG= (ATIVO TOTAL) 

(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 
LC= ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

g.1.) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente. 
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'Ruboca:  
h) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor .aa sed-J -Clo foro 
judicial do endereço da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da 
data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de validade. 

h.1). No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do Art. 58, 
da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos 
os demais requisitos de habilitação. 

7.2. Declaração de Inexistência de fatos impeditivos de habilitação, na forma do § 2° do artigo 32 da Lei 
Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modelo no anexo V deste 
edital). 

7.3. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal: Declaração assinada 

pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 70 da 
Constituição Federal, na forma da Lei n° 9.854/99, conforme modelo do Decreto n° 4.358/02 (Modelo no 
anexo VI deste edital). 

7.4. Declaração de Enquadramento para ME e EPP assinada pelo representante legal da empresa licitante 
(Modelo no anexo VII, deste edital) se for o caso. 

7.5. Declaração expressa de total concordância com os termos do edital, assinada pelo representante legal 
da empresa licitante (Modelo no anexo VIII, deste edital). 

7.6. Declaração de localização e funcionamento assinada pelo representante legal da empresa licitante 
(Modelo no anexo IX, deste edital). 

7.7. Declaração que o (s) empresário (s) /sócio (s) / dirigente (s)/ responsável(eis) técnico(s) não (são) 
servidor(es) público(s) do Município de Bom Lugar. - Ma., assinada pelo representante legal da empresa 
licitante (Modelo no Anexo X, deste edital). 

7.8. Todas as Declarações dos itens 7.2 o item 7.7. devem estar dentro do envelope de Habilitação 
conforme modelo em anexo, a não apresentação de qualquer Declaração por parte da licitante a mesma 
será considerada inabilitada para o certame. 

7.9. Todos os documentos devem corresponder ao mesmo CNPJ constante da proposta, ou seja, todos 
em nome da matriz ou todos em nome da filial, salvo aqueles que comprovadamente, só possam ser 
fornecidos pela matriz. 

7.10. A (s) licitante (s) microempresa (s) ou empresa (s) de pequeno porte que desejar (em) usufruir nesta 
licitação do tratamento diferenciado e favorecido concedido pela Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e deverá (ão) declarar que 
cumpre (m) os requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
estando apta(s) a usufruir (em) do tratamento estabelecido na citada legislação. 

7.11. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e não será 
devolvida à proponente. 
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7.12. Os documentos cujo prazo de validade não esteja fixado terão o prdzo-d  e-ertgfgt 
dias) dias a partir de sua emissão, não valendo esse prazo para atestado de capacidade técnica e nem 
acervo técnico. 
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8.0 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1 — Encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro documento será recebido, nem serão 
permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou modificações à documentação e à proposta já entregues, 
salvo quando requisitados pela Comissão Permanente de Licitação, justificadamente, com finalidade 
meramente elucidativa. 

8.2 — No dia, horário e local estabelecidos no item 6.1 deste Edital, e na presença dos interessados, será 
declarado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação o início da sessão de abertura dos 
envelopes. 

8.3 — Iniciada a Sessão, e antes da abertura dos envelopes, serão recebidos pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação as credenciais dos licitantes ou de seus representantes legais, presentes à sessão 
de julgamento. Somente será credenciado 01 (um) representante para cada empresa. 

8.4 — Será indeferido o credenciamento, sempre que não forem apresentados os documentos necessários à 
identificação ou à demonstração da sua condição de representante do licitante. 

8.5 — Os documentos apresentados para o credenciamento serão juntados pela Presidenta da Comissão 
Permanente de Licitação aos autos do processo licitatório, que fará constar da ata da sessão os pedidos de 
credenciamento deferidos e indeferidos. 

8.6 — Somente poderão manifestar-se no curso dos trabalhos de julgamento, o proponente ou procurador 
devidamente credenciado. 

8.7 — Realizado o credenciamento, serão abertos pela Comissão Permanente de Licitação os envelopes 
identificados pela expressão "Envelope n° 01 — Documentação". 

8.8 — Abertos os envelopes, os documentos neles contidos serão examinados e rubricados pelos licitantes, 
ou por seus representantes, bem como pelos membros da Comissão de Licitação. 

8.9 — A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar, de qualquer licitante, informações e 
esclarecimentos complementares para a adequada apreciação da documentação apresentada. 

8.10 — Serão considerados inabilitados os licitantes que não atenderem ao disposto neste Edital, ou que 
vierem a apresentar os documentos exigidos com vícios ou defeitos que impossibilitem o seu 
entendimento e ACEITAÇÃO, exceto os licitantes enquadrados na Lei Complementar 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, onde lhes será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critério da administração pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, caso haja alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal. 

8.1 1— No caso de eliminação de Licitante, após a abertura do primeiro envelope, contendo a 
documentação, não será aberto o segundo. Este permanecerá nos autos do processo licitatório enquanto 
correr o prazo de recurso, devendo ser posteriormente devolvido ao licitante inabilitado. 

8.12 — Considerar-se-á como não tendo apresentado a documentação solicitada, e, por conseguinte 
inabilitado nos termos previstos no item antecedente (item 8.10), o licitante que não demonstrar a 
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Processo: 

Rubrica: 
veracidade dos elementos informativos por ele fornecidos, sempre que tal for exigido riu b termos deri-~ 

7.1.2 deste Edital. 

9.0 - DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO 

9.1 - Concluída a fase de análise e julgamento da documentação contida no "Envelope n° 01 - 
Documentação" de todos os licitantes e havendo transcorrido o prazo para recursos e, ainda, julgados os 
recursos que porventura tenham sido apresentados ou havendo desistência expressa dos mesmos, será 
iniciada a fase de abertura e julgamento das propostas comerciais contidas no "Envelope n° 02 - 
Proposta" de cada licitante. 

9.2 - Fica facultada à Comissão Permanente de Licitação, para a adequada análise e julgamento das 
propostas, a solicitação, junto a quaisquer dos licitantes, de informações e esclarecimentos 
complementares sobre sua proposta. 

9.3 - Serão desclassificadas as propostas que: 

a) - Apresentarem irregularidades, emendas, entrelinhas, vícios ou defeitos que impossibilitem seu 
entendimento; 

b) - Não atendam às especificações do presente Edital; 

c) -) Apresentem preços totais ou parciais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, bem como apresentem 
preço global manifestamente inexequível, assim consideradas as propostas cujos valores sejam inferiores 
a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: Média aritmética dos valores das propostas 
superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar; 

9.4 - Na hipótese de todos os licitantes serem inabilitados ou de todas as propostas serem desclassificadas, 
a Comissão Permanente de Licitação, nos termos do art. 48, parágrafo 30, da Lei Federal n° 8.666/93, 
poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
outras propostas. 

9.5 - Será considerado como desatendimentos da proposta aos termos do presente Edital, a não 
comprovação pelo licitante da veracidade dos elementos informativos por ele prestados na proposta, ou a 
não apresentação de informações e esclarecimentos complementares satisfatórios nos termos do item 9.2. 

9.6 - O julgamento das propostas será realizado pela Comissão Permanente de Licitação em função do 
tipo - Menor Preço Global", classificando-se em primeiro lugar o licitante cuja proposta estiver de acordo 
com as condições do Edital e tiver ofertado o menor preço global, para a execução total dos serviços. 

9.7 - Também será considerado critério para aceitação das propostas, a compatibilidade dos preços 
unitários da planilha com os preços praticados no mercado, visando a aferição do valor global 
correspondente, uma vez que, embora o julgamento seja do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, é necessário 
que o licitante apresente preço unitário válido e exequível para efeito de controle dos preços. 

9.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão os critérios previstos no § 2° do 
art. 3° da Lei Federal n° 8.666/93 e na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, persistindo o empate, a escolha far-se-á por sorteio, em ato 
público, para o qual serão convocados todos os licitantes. 

9.9 - Não será considerada pela Comissão Permanente de Licitação qualquer vantagem baseada nas 
ofertas dos demais licitantes. 
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9.10— Adjudicado o objeto da licitação ao licitante classificado em primeiro lugar, pela Comissão 
Permanente de Licitação, seu ato será encaminhado à apreciação da autoridade competente, para 
homologação, depois de decorrido o prazo para interposição de recurso ou julgamento dos mesmos. 

10- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

10.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

11- RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem: 

11.1.1 Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do Licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

1 1.1 .2 Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 
da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

11.1 .3 Pedido de reconsideração, de decisão da autoridade competente, na hipótese do § 3° do art. 87 da 
Lei n° 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

11.1.4 O Recurso será dirigido a autoridade competente. por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL. 

12- DO CONTRATO 

12.1 — Homologada a licitação, o vencedor será convocado para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento da notificação, assine o respectivo instrumento contratual. 

12.2 — O não comparecimento do vencedor no prazo estabelecido para assinatura do instrumento 
contratual implicará na perda dos direitos pertinentes à contratação, sem prejuízo das sanções legalmente 
previstas. 

12.3 — Não comparecendo o vencedor, no prazo assinalado, para assinar o instrumento contratual, a 
autoridade competente convocará os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para 
virem a fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, em 
conformidade ao estabelecido no art. 64, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

12.4 — O contrato será celebrado nos termos da minuta que integra o ANEXO IV do presente Edital, e, no 
que não contrariar o Edital e a minuta de contrato, nos termos da proposta apresentada pelo vencedor. 
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12.5 — Na conformidade do art. 54 da Lei Federal n° 8.666/93, o contrato será regido pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 

12.6 — Os valores constantes do instrumento contratual serão fixados em moeda corrente, na forma da 
legislação em vigor. 

12.7 — O contratado será responsável, pelos encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, bem como por quaisquer outros tributos que se tenham 
por devidos. 

12.8 — As alterações contratuais, se houver, serão formalizadas por Termos Aditivos, numerados em 
ordem crescente, sendo-lhes exigidas as mesmas formalidades do contrato originalmente elaborado, 
inclusive quanto a parecer jurídico, atualização da documentação de habilitação, condicionadas a parecer 
prévio da Comissão Permanente de Licitação — CPL. 

12.9 — O contratado será responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, 
decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
o acompanhamento realizado pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - Maranhão, na forma do previsto 
no item 15 do presente Edital. 

12.10 - A alteração do contrato poderá ser realizada, com as devidas justificativas de fato e de direito, na 
forma do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

12.1 1 GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.11.1. A adjudicatária (empresa vencedora) quando convocada a assinar o contrato, prestará, 
obrigatoriamente, garantia de execução no percentual de 5% (cinco por cento) do valor 
do contrato, devendo ter validade de até 30 (trinta) dias além do prazo de vigência do 
contrato, estabelecido neste edital, podendo optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: 

12.11.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes terem 
sido emitidos sob a forma escritura!, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Fazenda; 

12.11.1.1.1. No caso de opção pela "caução em dinheiro", esta deverá 
ser efetuada através de transferência/depósito na conta n° 
53.927-9, Agência n° 0528-2, Banco do Brasil, (PMBL - 
LICITAÇÃO/CAUÇÃO). 

12.11.1.1.2. No caso de opção pelo "título da dívida pública", este 

deverá estar acompanhado de avaliação da Secretaria do 

Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre a 
exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa de 
atualização e condições de resgate. 

12.11.1.2. Seguro-garantia: 
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12.11.1.2.1. No caso da opção pelo "seguro-garantia — o me mo surír-/
Rubrica: 

feito mediante entrega da competente apólice emitida por 

entidade em funcionamento no País e em nome da 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, cobrindo o 

risco de quebra do contrato, pelo prazo da duração do 

contrato, devendo a contratada providenciar sua 
prorrogação, por toda a duração do contrato, 
independente de notificação da Prefeitura Municipal de 
Bom Lugar - MA. Deverá a apólice conter expressamente 
cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, 
de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

12.11.1.3. Fiança bancária: 

12.1 1.1.3.1. No caso de "fiança bancária", esta deverá ser, a critério 
do licitante, fornecida por um banco localizado no Brasil, 
devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil, 
pelo prazo da duração do contrato. Deverá a carta de 
fiança bancária conter cláusula de atualização financeira, 
de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de 
irrevogabilidade. 

12.1 1.2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar poderá descontar do valor da garantia toda e 
qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela contratada, inclusive 
multas. 

12.11.2.1. Se o desconto da garantia contratual se efetivar no decorrer do prazo 
contratual, a garantia deverá ser reintegrada no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da data de recebimento da notificação, sob pena de ser descontada 
pela contratante na fatura de pagamento correspondente ao mês seguinte. 

12.11.3. Se a garantia for utilizada em pagamento de obrigação não cumprida ou de multa 
aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
contratada se obrigará a depositar o montante da diferença do valor apurado, no máximo 
de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data em que for notificada pela Prefeitura 
Municipal de Bom Lugar. 

12.11.4. A garantia será restituída em 60 (sessenta) dias após o cumprimento das obrigações 
contratuais, devidamente atestadas pelo setor competente da Prefeitura Municipal de 
Bom Lugar. 

13- DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será efetuado de acordo com a disponibilidade financeira e de acordo com a 
execução dos serviços realizados, após a comprovação de que a empresa contratada está em dia com as 
obrigações fiscais e trabalhista através das Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais 
e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; emitida 
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com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; e ao 
Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho 
ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Certidão de Regularidade com a 
fazenda Estadual, através das CND e CNDA, e Fazenda Municipal através das CND e CNDA, no prazo 
não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da fatura, devidamente atestada pelo setor competente. 

13.1.1 A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou parcelada justifica 
a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por serviços prestados 
(Acórdão n.° 964/2012-Plenário, TC 017.371/2011-2, rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, 25.4.2012). 

14- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações constantes no projeto básico, 
dentro dos padrões de qualidade. 

14. 2. Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo e especificações técnicas, 
planilha orçamentária, cronograma físico - financeiro, demais normas constantes deste instrumento. 

14.3. Os serviços deverão ser executados conforme o projeto executivo, apresentado pela empresa 
vencedora e aprovado pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar. 

14.4. A obra só será executada depois q essa administração analisar e aprovar o projeto executivo, feito 
pela empresa vencedora e sem custos adicionais a essa administração. 

15— DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

15.1 - A fiscalização da execução do contrato será feita diretamente pelo Município de Bom Lugar, 
através da Secretaria de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, nos termos do Art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/93 e legislação. 

15.2 — Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial quanto à 
quantidade e qualidade dos serviços realizados, fazendo-se cumprir todas as disposições da lei, do 
presente edital, das normas técnicas aplicáveis e do respectivo contrato. 

15.3 — As ordens de serviço, exceto as de rotina, deverão ser transmitidas por carta endereçada ao 
Contratado. 

15.4 — Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a fiscalização comunicará 
imediatamente o fato, por escrito, à Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, 
que determinará, junto ao Órgão competente, as providências necessárias, inclusive a aplicação de 
penalidades, quando for o caso. 

15.5 — A atividade de fiscalização do Município não eximirá o Contratado da responsabilidade pela 
execução do objeto do contrato, na estrita conformidade com o estabelecido no presente Edital. 

15.6 — O Contratado permitirá e facilitará as atividades de fiscalização, propiciando o livre acesso a locais 
e documentos, e fornecendo dados e informações referentes aos serviços contratados. 
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16- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

16.1 — Constituem obrigações da Contratada: 

a) - Garantir a execução dos serviços de acordo com as quantidades e especificações contidas no anexo II 
do presente Edital, e no projeto executivo, dentro do padrão de qualidade e das especificações técnicas 
estabelecidas; 

b) - Garantir condições que possibilite a execução dos serviços a partir da data da assinatura do contrato; 

c) - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
contratante. 

d) Apresentar fatura detalhada do solicitado e executado. 

e) - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas por seus empregados, na execução do objeto deste Contrato. 

O - Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 
segurança no decorrer da execução dos serviços; 

g) - Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

h) - Fazer com que os componentes da equipe de trabalho, exerçam as suas atividades fazendo uso dos 
equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação 
pertinente; 

i) - Executar os serviços conforme cronograma, nos prazos pactuados. 

j) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

k) O Responsável Técnico indicado pela licitante Contratada acompanhará todas as fases dos serviços. 

16.2. Constituem obrigações da Contratante: 

a). Pagar pontualmente a fatura de execução, no prazo máximo de 30 dias, a contar da emissão da fatura e 
atestado pelo responsável competente; e 

b) promover as medidas necessárias ao livre acesso e trânsito de Veículos, equipamentos e pessoal da 
CONTRATADA ao local de realização dos serviços; 

c). Prestar as informações técnicas que se fizerem necessárias à execução dos serviços. 

d) Comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anormalidade dos serviços executados, 
podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas na planilha do projeto do 
Anexo II, do Edital da Tomada de Preços e seus anexos; 

e) Prestar, através de seu representante legal o fiscal de contrato, as informações necessárias, bem como 
atestar as Notas Fiscais e as planilhas de medição dos serviços executados, oriundas das obrigações 
contraídas; 
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Rubnca:____ ___

O Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração Municipal, por 
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada; 

h) . Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas 

17- DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

17.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, classificada conforme 
abaixo especificado: 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0209 - Secretaria Municipal de Obras, 
Urbanismo, Transporte e Trânsito. 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 17.511.0019.1.029 Construção e 
Recuperação Estrada Vicinal, Pont/ Bueiros 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações. 

FONTE DE RECURSO: 0100000000— Recursos ordinários 

VALOR DISPONÍVEL: R$ 2.100.000,00 

Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar X 

Valor não reforçado 

17.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos orçamentários 
e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de 
aditamento de contrato. 

18- DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

18.1. A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação — CPL caracteriza o 
descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o 
que não se aplica aos licitantes remanescentes. 

18.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado à multa de mora, na forma 
estabelecida a seguir: 

18.2.1. 0,3% (três décimos por cento), por dia que exceda o prazo para execução dos serviços desta 
licitação, até o 30° (trigésimo) dia consecutivo. 
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18.2.2. 2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo do subitem 18.2.1. 

 lifecesertítg~9,2-
I Fls..  JA 3 
1Rubrica: 

18.3. As multas a que se refere este item incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar. ou, quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

18.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Bom Lugar. poderá aplicar 
as seguintes sanções: 

18.4.1. Advertência; 

18.4.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias após o prazo previsto do subitem 18.2.2, no percentual de 
10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as 
condições pactuadas; 

18.4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

18.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

18.4.5. A aplicação da sanção prevista no subitem 18.4.1, não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades dos subitens 18.4.2 e 18.4.3, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de 
reincidência de atraso na execução do objeto expressamente previstas, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

18.5. As sanções previstas nos subitens 18.4.1, 18.4.3 e 18.4.4, poderão ser aplicadas conjuntamente com 
subitem 18.4.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

18.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o subitem 18.4, reserva-se ao órgão contratante o direito de 
optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação — CPL, para as providências cabíveis. 

18.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições 
estabelecidas neste Edital. 

18.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de Bom Lugar. - MA. 

19- DA ADESÃO 

19.1 - O protocolo da proposta implica independente de declaração expressa por parte do licitante, a 
aceitação integral e irretratável dos termos do Edital e seus anexos, bem como a observância dos 
regulamentos administrativos e das normas técnicas gerais e especiais aplicáveis. 

20- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 - Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de 
Licitação, com base na Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

20.2 - Fica esclarecido que as licitantes deste processo se sujeitam a todos os seus termos, condições e 
normas, especificações e detalhes que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente de 
qualquer manifestação, escrita ou verbal. 
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Rubnca: 
20.3 - Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade-na-ap ão- da Lei, -
devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 
habilitação. No caso de licitante, o prazo decairá para 02 (dois) dias úteis, devendo a Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

20.4 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação 
fora do prazo estabelecido no §2° do art. 41 da Lei 8666/93. 

20.5 - Após a fase de habilitação não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente, aceito pela Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

20.6 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, a licitante que, tendo-o aceito sem 
objeção, vier, após julgamento desfavorável apresentar falhas ou irregularidades que o viciem, hipóteses 
em que tal comunicação não terá efeito recursal 

20.7 - Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas 
ficam automaticamente prorrogados pôr igual número de dias em que o referido processo estiver 
suspenso. 

20.8 - A autoridade competente, independentemente de qualquer recurso ou por sugestão da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL poderá adiar ou revogar esta licitação ou anulá-la por ilegalidade, sem 
que tenha obrigação de indenizar. 

20.9 - Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada à Rua Manoel Severo, s/n°, Centro, Bom Lugar - MA, de 2' a 6' feira, no horário das 
08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas) onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente, e 
disponível no site: www.bomlugar.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou 
pelo e-mail pmbIlicitacao@gmail.com. 

20.10 - As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame 
junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, no 
endereço e horário mencionado no item 20.9, obedecendo aos seguintes critérios: 

20.10.1 - Não serão levados em consideração pela Comissão Permanente de Licitação, quaisquer 
consultas, pedidos ou reclamações relativas ao Edital, que não tenham sido formulados por escrito e 
devidamente protocolados, ou pelo e-mail pmbIlicitacao@gmail.com ou ainda via fac-símile, até 05 
(cinco) dias úteis antes da data marcada para o recebimento dos envelopes, ressalvado o disposto no § 2° 
do art. 41 da Lei 8.666 de 1993; 

20.10.2 - Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais quanto ao Edital; 

20.10.3 - Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que tenham 
adquirido o presente Edital. 

20.11 - Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e comunicar 
qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço 
fornecido. 
20.12 - Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 
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20.12.1. Anexo 1 — Modelo da Carta Credencial. 

2-~0;44Q4tia—US4 
Fls.. 

1Rubrica:_g?" 

20.12.2. Anexo II — Orçamento e o Quantitativo Estimado, Memorial Descritivo, Especificações Técnicas 
e Projeto Básico. 

20.12.3. Anexo III — Modelo do Resumo da Proposta de Preços 

20.12.4. Anexo IV — Modelo da Minuta do Contrato 

20.12.5. Anexo V — Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos impeditivos de habilitação. 

20.12.6. Anexo VI — Modelo de Declaração de que não emprega menor. 

20.12.7. Anexo VII — Modelo de Declaração de Enquadramento para ME e EPP. 

20.12.8. Anexo VIII — Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos do edital; 

20.12.9. Anexo IX — Modelo de Declaração de localização e funcionamento; 

20.12.10. Anexo X - Declaração que o (s) empresário (s) /sócio (s)/ dirigente (s)/ responsável (eis) 
técnico(s) não (são) servidor (es) público (s) do Município de Bom Lugar. - Ma. 

20.12.1 1. Anexo XI — Modelo da Ordem de Serviços. 

Bom Lugar. — MA. 23 de novembro de 2021 

a P-e-j(„Lei CA:U, • l'71C- `(A -téeV 

TÁSSIO VINÍCIUS LIMA DE MELO 
Ordenador de Despesas da Sec. Mun. de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito 

CPF: 605.891.303-90. 

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 



t o.4 LUG." 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.40U/0001M 

- DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

-DESCRIÇÃO DO PROJETO -

MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BOM 

LUGAR-MA 

LOCAL: TREHOS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 

JOAO 
BATISTA DE 
FREITAS 
SERRA 

Assinado de forma 
digitai por JOÃO 
BATISTA DE FREITAS 
SERRA 
Dados 2021.10.22 
I4:235 7 -0300 
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• GENERALIDADE: 

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de orientar o consultor 

objetivando a boa execução da obra. 

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e qualquer alteração que 

por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas espectheações. 

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refaze-los, quando os mesmos não se apresentarem de 

r i r4 acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica. 

Nos projetos apresentados, entre as medidas tomadas em escala e medidas determinadas por cotas, prevalecerão 

sempre as ultimas. 

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até a sua entrega definitiva, responsabilizando-se por 

quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. 

È de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidões e Licenças, evitando 

interrupções por embargo. Assim como ter um jogo completo, aprovando e atualizado dos projetos, especificações, 

orçamento, cronograma e demais elementos que interessam aos serviços. 

Embora este memorial aborda fundamentalmente aspectos técnicos relativos a pavimentos asfalticos, o seu caráter 

didático levou os autores a abordarem, mesmo que de forma resumida, um histórico da pavimentação. A literatura e 

vasta no assunto, frequentemente objeto de trabalho de profissionais dedicados á historiograf ia desse tipo de 

construção. 

De forma alguma é intenção apresentar aqui um texto de referência, mas apenas uma coletânea de informações 

selecionadas a pedir de trabalhos nacionais e internacionais específicos no assunto e recomendados ao leitor mais 

interessado. 

Pavimento é uma estrutura de múltiplas camadas de espessuras finitas, construída sobre a superfície final de 

terraplenagem, destinada técnica e economicamente a resistir aos esforços oriundos do tráfego de veicuios e do 

clima, e a propiciar aos usuários melhoria nas condições de rolamento, com conforto, economia e segurança. 

O pavimento rodoviário classifica-se tradicionalmente em dois tipos básicos: rígidos e flexíveis, Mais recentemente há 

uma tendência de usar-se a nomenclatura pavimentos de concreto de cimento Portland (ou simplesmente concreto-

cimento) e pavimentos asfatticos, respectivamente, para indicar o tipo de revestimento do pavimento. 

Os pavimentos de concreto-cimento são aqueles em que o revestimento é uma placa de concreto de cimento 

Partland. Nesses pavimentos a espessura e fixada em função da resistência à flexão das placas de concreto e das 

resistências das camadas subjacente. 

JOAO 
BATISTA DE 
FREITAS 
SERRA 

Assmack; cJ fotrna 
dlepul por JOAO 
BATISTA DE NESTAS 
SERRA 
Dados: 2021.' 0/2 
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- DEPARTAMENTO DE ENGEVIA RIA 

Os pavimentos asfalticos são aqueles em que o revestimento é composto por uma mistura cons 

agregados e ligantes asfalticos. É formado por quatro camadas principais: revestimento astáitico, base, sub-base e 

reforço do subleito. O revestimento asfattico pode ser composto por camada de rolamento — em contato direto com as 

rodas dos veículos e por camadas intermediárias ou de ligação, por vezes denominadas de binder, embora essa 

designação possa levar a urna certa confusão, uma vez que esse termo é utilizado na língua inglesa para designar o 

ligante asfáltico. Dependendo do tráfego e dos materiais disponíveis, pode-se ter ausência de algumas camadas. As 

camadas da estrutura repousam sobre o subleito, ou seja. a plataforma da estrada terminada após a conclusão dos 

cortes e aterros. 

• FINALIDADE DA CONSTRUÇÃO 

O Governo Municipal de BOM LUGAR —MA, com a implantação da obra de melhoramento de suas estradas vicinais na 

zona rural do município, visa propor melhorias como resultado do compromisso assumido pela Prefeitura Municipal, 

que está sendo concretizado agora pela Secretaria Municipal de Inlraestrutura. 

Para a população diretamente beneficiada pelas melhorias, as obras representam o interesse da atual gestão para com 

a melhoria da infraestrutura urbana e consequentemente a qualidaee de vida da população. 

Esses serviços de melhoramento de estradas vicinais, que o município tem recebido e irão receber futuramente, são 

serviços que têm como finalidade, garantir conforto, acessibilidade, locomoção e segurança à população, em seus 

diversos deslocamentos, 

• LOCAL DA OBRA 

Estradas Vicinais da Zona Rural do Município de BOM LUGAR-MA. 

• OBJETIVO 

- Melhorar o leito viário, deste município oferecendo melhores condições de tráfego de veículos e pedestres. 

O objetivo do melhoramento de estradas vicinais visa diminuir a poeira que muito desconforto trás ás residências das 

pessoas, bem como os danos causados à saúde dessas populações e diminuir o tempo de deslocamento para 

realização de suas tarefas essenciais. 

Enfim, tem como objetivo principal à melhoria da qualidade de vida da população do município, aumentando a 

autoestima das pessoas e preservando a sua saúde. 

- As estradas vicinais trazem muita importância econômica, social e ambiental 

O estado de conservação destas estradas determina variação nos custos dos produtos transportados. 

O acesso da população urbana a serviços basicos educação saúde e lazer ocorre por meio destas vias. 

JOAO 
BATISTA DE 
FREITAS 
SERRA 

Ass.inado de 
forma digital por 
JOAO BATISTA DF 
FREITAS SERRA 
Dados: 2021.10.22 
14:24:21 -03'00' 
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- DEPART.4.VE,NTO DE ENGENHARIA 

• CONCLUSÃO TÉCNICA 

 Processo:J/S° 04-0  1,20,72 / 
Fls.. 
Rubrica: 

Como mencionado, são substanciais os gastos com manutenção e reconstrução precoce de nossas estradas. 

Esses gastos são inaceitáveis uma vez que podemos dispor de equipamentos de laboratório e de campo que 

permitam um melhor entendimento dos materiais e de métodos de projeto teórico-empíricos. 

A existência de uma infraestrutura laboratorial e a formação de recursos humanos de alto nível na área torna 

possível a investigação de materiais alternativos e novas tecnologias para as camadas do pavimento. 

O cenario exposto torna clara a necessidade de uma discussão ampla das razões do mau estado das estradas no 

pais. 

Compondo essa cadela estão as universidades, atuando em três vertentes fundamentais: 

(i) Ensino, por meio da formação de pessoal; 

(ii) Pesquisa, através do avanço do conhecimento e aprofundamento do entendimento dos fenômenos que regem 

o comportamento dos materiais de pavimentação e dos pavimentos em serviço; 

(rd) Extensão, por meio da prestação de serviços não-convencionais para solução de problemas específicos. 

Esses três aspectos 

— Pessoal, conhecimento, serviços especializados — são vitais para uma eficiente cadeia produtiva. No que diz 

respeito á formação de pessoal, o pais é hoje ainda carente de bibliografia consolidada e didática que apresente os 

conceitos fundamentais da ama de pavimentação, em particular dos revestimentos astálticos. Espera-se que a 

presente iniciativa contribua para a formação de uma massa crítica em todo o pais de modo a possibilitar 

discussões e ações coordenadas para a pesquisa e o desenvolvimento das diversas tecnologias de melhoramento 

e recuperação de estradas vicinais, 
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ESPECIFICAÇÃO TECNICAS E RECOMENDAÇÕES DE EXECUÇÃO DE SE 

Processo*Jo /D / 

#MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR - 

MA 

1 0 SERVIÇOS PRELIMINARES. 

1.1 - PLACA INDICATIVA DE OBRA (2,5X5,0). 

RESOLUÇÃO N° 198, DE 15 AM 1971 - CONFEA 

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, no uso das atribuições que lhe confere a alínea f do artigo 

27 da Lei a. 5.194, de 24 de dezembro de 1966; 

Considerando que o art. 16 da citada Lei estabelece e obrigatoriedade da colocação e manutenção de placas em 

obras, instalações e serviços de engenharia, arquitetura ou agronomia. Considerando que é necessário regulamentar 

suas dimensões e afixação; 

Aplicação: 

Instalação de placa para identificação da obra, 

Caracteristicas Técnicas Especificação: 

Executar placa de obra, as dimensões conforme o órgão gestor do recurso. 

Deverão constar os seguintes dados: descrição da obra, nome da CONTRATADA, de acordo com o seu registro no 

Conselho Regional; nome do Autor e Co-Autores do oro¡eto ou projetos, de acordo com o seu registro no Conselho 

Regional; nome dos Responsáveis Técnicos pela execução da obra, instalações e serviços, de acordo com o seu 

registro no Conselho Regional; atividades especificas pelas quais os profissionais são responsáveis; Titulo, número da 

Carteira Profissional e região do registro dos profissionais. 

A placa deverá está instalada, no maximo, 5 (cinco) dias após o inicio das obras. 

Sera em chapa galvanizada n° 24, estruturadas em cantoneiras de ferro e pintura em esmalte sintético, de base 

alquidica ou aplicação de Vinil em Recorte Eletrônico, Cantoneiras de ferro, de abas iguais, de 25.40 mm (1") x 3.17 

rrn (1/8"), no roquadro do perímetro e, também, internamente em travessas dispostas em cruz. 

Observações: 

Antes de sua execução, a CONTRATADA deverá entrar em contato com a CONTRATANTE para verificar a necessidade 

de se seguir algum modelo padrão para a placa. 

DIMENSÕES VER MEMORIA DE CALCULO EM ANEXO. JOAO Assinado de forma 
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1.2 - MOBIUZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS-INICIO DA OBRA 

1,3 - DESMOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS-FINAL DA OBRA 

Instalação, mobilização, desmobilização e canteiro de obras. 

A instalação, mobilização e desrnobdização de equipamentos, consistirá na aquisição, alocação e montagem de 

equipamentos e instalações de apoio, necessárias a uma adequada execução dos serviços inerentes à obra. 

A contratação de mão-de-obra especializada e o treinamento especifico, destinados à operação e manutenção dos 

equipamentos Meados, também é parte constituinte da mobilização. 

A CONTRATADA devera proceder a mobilização de equipamentos, instalações e mão-de-obra em quantidade 

suficiente para a execução da obra nos prazos determinados e com a qualidade e segurança adequadas. 

Os equipamentos mobilizados deverão dispor de condições mecânicas, capacidade e número de unidades que 

permitam executar os serviços previstos, nos prazos previstos com segurança e qualidade requerida. 

A FISCALIZAÇÃO poderá exigir a substituição de qualquer equipamento e instalação que não desempenhe em 

condições operacionais seguras, como tambem a inclusão de outros tipos de equipamentos para assegurar a 

qualidade e o prazo da obra, Se as condições locais assim o exigirem, 

(Prizessagt.Q_UP.k29,1- i 
Fls.. ,)t) 3--
Rubrica: tJ---0)--. 

1.4 LOCAÇÃO DE CONTAINER 

O barracão de obras (container) deverá ocupar uma área mínima de 6x4rn será instalado provisoriamente na abra para 

depósito de materiais e ferramenta, Este ambiente deverá ser executado de acordo com as técnicas construtivas 

adotadas, respeitada a legislação relativa à segurança do trabalho e as imposições dos órgãos locais. 

O barracão sera construido com pilares de madeira, sarrafo de madeira para fechamento em compensado nas laterais 

e estrutura de madeira com telhas de fibrocimento onduladas, conforme planta em anexo. 

A CONTRATADA deverá tomar todas as providências relativas à instalação do barracão da obra, conforme 

necessidade e legislação em vigor. 

Ao final da obra, a CONTRATADA deverá remover todas as instalações como barracão, equipamentos, construções 

provisórias. detritos e restos de materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente limpas. 

Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam necessariamente aos seguintes: 

— Despesas relativas à placa de identificação da obra, seguindo o modelo padrão indicada pela fiscalização, bem 

como sinalização de segurança durante a execução dos serviços. 

— Despesas de instalação do barracão e demais estruturas necessárias, bem como desinstalação e limpeza do terreno 

ao fim da obra e demais serviços necessários para a boa execução dos serviços. 

- Despesas relativas à manutenção e limpeza do canteiro no decorrer do seu uso (água, esgoto, energia, etc.). 

JOAO 
BATISTA DE 
F REITAS 
SERRA 

Assinaclu de forma 
digital por JOAO 
BATISTA DE 
FREITAS SERRA 
Dados: 2021,10.22 
14:25:02 -03'00' 



* 011,1 LUG,44

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

291~ 1011emerm C:.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

- DEPARTIMENTO DE ENGENHARIA 

Critérios de medição e pagamento: 

As instalações provisórias constituirão objeto de medição conforme a planilha contratual da obra, estando incluidas 

nos preços as despesas com aquisição, transporte e manuseio de materiais, os equipamentos, a mão de obra, com 

encargos. os impostos e taxas incidentes. 

Para efeitos de medição será considerada apenas a projeção de área construiria do canteiro, 

1.5 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

$ervicos: 

Este item refere-se à administração local da obra, incluindo engenheiro, encarregado ou mestre-de-obras, topógrafo, 

almoxarife, apontador, vigia e outros custos a detalhar na composição unitária de preços relativos a administração, 

financeiro e técnico de acordo com a estrutura da empresa e da obra, 

Critérios de medição e paoamento: 

Os serviços serão medidos mensalmente. desde que fornecidos e detalhados na composição unitária de preço 

pertencente a proposta financeira do edital e durante o penedo de execução da obra. A Fiscalização poderá suprimir 

recursos de itens não fornecidos, bem como aqueles que não forem detalhados na composição de custo dos preços 

u ratados. 

Caso o detalharnento seja feito de forma global, ficará a cargo da fiscalização o critério de medição. 

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentação de obras. Caso as obras sofram atrasos por 

ritmo reduzido dos serviços, ou qualquer impedimento legal poderá ser reduzido o valor mensal pago a este tem e que 

posteriormente será pago na prestação dos serviços a serem realizados tora do prazo previsto de forma proporcional 

até o valor total estabelecido pela empresa na sua proposta do edital. 

2.0 - TRABALHOS DE TERRAPLANAGEM 

2.1 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 KW E CARREGADEIRA DE 1,72 M,

NORMA DE REFERENCIA — DNIT 106/2009, 

Definir os criterios que orientam a execução, aceitação, e medição dos serviços de escavações e carga e, remoção de 

materiais de primeira, segunda e terceira categorias, em obras de estradas vicinais. 

Escavação e carga de material consiste-se nas operações de remoção do material constituinte do terreno nos locais 

onde a implantação da geometria projetada requer a sua remoção, ou escavação de áreas de ernprestimo de material, 

incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou deposito de materiais de excedentes. 

As operações de escavação e carga compreendem: JOAO 
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a) escavação e carga do material em áreas de corte até o greide de terraplenagem: 

Processo*55J Ovi-v t-)c)- 7 
Fls..  ,2 O -
Rubrica: 

o) escavaçáo e carga de material em áreas de corte situadas abaixo do greide de terraplenagem no caso em que o 

subleito e constituido por materiais impróprios, na espessura fixada em projeto ou pela fiscalização: 

C) escavação e carga de material de degraus ou arrasamentos nos alargamentos de aterros existentes, 

d) escavação e carga de material de degrau em terrenos de fundação fortemente inclinados; 

e) escavação e carga de material, quando houver necessidade de remoção da camada vegetal, em profundidades 

estabelecidas em projeto; 

f) escavação e carga de materiais de ama cie empréstimos; 

g) escavação com equipamento convencional de terraplenagem, destinados à alteração de cursos d'água objetivando 

eliminar travessias ou posiciona-las de forma mais conveniente em relação ao traçado, os assim chamados corta rios. 

Compreendem os solos em geral, de natureza residual ou sedimentar e seixos roladas ou não com diâmetro máximo 

de seguindo o projeto. 

Em geral todos os materiais são escavaaos por tratores escavo-transportadores de pneus, empurrados por tratores 

esteiras de peso compatível ou por escavadeiras hidráulicas_ 

Sua escavação não exige o emprego de explosivo. 

Todas as escavações devem ser executadas nas larguras e com a inclinação dos taludes indicados no projeto. 

A operação de escavação deve ser precedida dos serviços de desmatamento, destacamento e limpeza. 

A escavação dos cortes deve obedecer aos elementos técnicos fornecidos pelo projeto de terraplenagem e nas notas 

de serviço. O desenvolvimento dos trabalhos deve otimizar a utilização adequada, ou rejeição dos materiais extraídos. 

Apenas são transportados para constituição dos aterros, os materiais que pela classificação e caracterização 

efetuados nos cortes, sejam compativeis com as especificações de execução dos aterros, em conformidade com o 

projeto. 

Constatada a conveniência técnica e económica de reserva de materiais escavados em cortes, para execução de 

camadas superficiais da plataforma, e recomendável o depósito dos referidos materiais em locais indicados pela 

fiscalização para sua oportuna utilização. 

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de terraplenagem, os taludes apresentem teor 

de umidade elevado, é necessário que se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenas 

profundos ou drenos sub-horizontais. A quantidade, posicionamento, diâmetro e comprimentos destes drenos devem 

ser executados de acordo com o projeto. 

Imediatamente após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do aterro de proteção de 

taludes de corte, utilizando-se solo superficial, arglo-arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no 
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projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou Oe arcas ue 

empréstimos indicados em projeto ou pela fiscalização. 

Quando a escavação atingir o greide de terraplenagern, e os solos do subleito forem inadequados, isto é, constituídos 

por solos de expansão maior que 2% possuírem baixa capacidade de suporte ou orgânicos, é necessário o 

rebaixamento do greide de terraplenagem na espessura estabelecida em projeto, ou no mínimo delinida em projeto, ou 

a definida pela fiscalização, nos casos não previstos em projeto. 

A unidade de transporte de material escavado é o metro cúbico pela distancia de transporte. 

A distância de transporte é a menor eistencia real entre os centros de gravidade de corte e aterro ou depósito de 

materiais excedentes, considerando o percurso de ida e volta. 

Não é objeto de medição o transporte de terra vegetal brejosa, quando a distância de transporte for inferior a 5 

decâmetros; e de qualquer categoria quando a distância de transporte for inferior ou igual a 1 decâmetro. 

A medição dos serviços executados é realizada da seguinte forma: 

a) a área da seção transversal a ser considerada, para cálculo e medição do volume escavado, e a da seção 

transversal medida após a escavação; 

b) o volume das escavações não previstas em projeto, mas autorizadas pela fiscalização, é obtido através da seção 

medida após a escavação: 

c) os materiais escavados são classificados em conformidade com o descrito nesta especificação, 

d) quando ocorrerem, em uma região, materiais de categorias diferentes, os volumes devem ser medidos para cada 

categoria, e se não for possível definir, na cava, horizontes ou linhas de separação entre os materiais, é feita a 

classificação em porcentagens dos volumes: 

- Os volumes de blocos, matacões ou fragmentos de rocha maiores 0,5 m, isolados uns dos outros, são calculados 

considerando sua forma geométrica: 

- Blocos de dimensões menores que 0.50 m sare amontoados e o volume do monte é obtido considerando sua forma 

geometnca e dimensões aproximadas, o total de espaços vazios no monte admitido é de 40%; 

- No caso dos blocos de dimensões menores que 0,50 m misturados com material de outra categoria, o volume de 

cada material é obtido com base na avaliação da composição percentual da mistura 

e) é objeto de medição a escavação e carga de material estocado, para poste or utilização, cujo o volume e 

determinado através da seção transversal medida no corte, após a escavação. 

Critérios de medição e pagamento: 

Medição por Volume da escavação e carga do material de jazida (rn2) 

Não serão pagas escavações em excesso, que ultrapassem as dimensões previstas em projeto ou nesta 

especificação, sem que sejam absolutamente necessárias 
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Rubrica: - 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela Fiscalização, estando 

incluídos neles todo o equipamento e pessoal necessários, bem como os encargos e outras despesas necessárias 

sua execução. 

Condições Gerais: 

A superfície a receber a camada de aterro devera estar perfeitamente limpa e desempenada, devendo ter recebido a 

prévia aprovação por parte da fiscalização. 

Eventuais defeitos existentes deverão ser necessariamente reparados, antes da distribuição do material. 

2.2 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3 - RODOVIA EM LEITO NATURAL. 

2.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3 - RODOVIA EM LEITO NATURAL - BOTA FORA 

Serviços iniciais: 

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de l a categoria proveniente de 

áreas de jazidas selecionadas para a base. 

Material de 1 categoria 

O material procedente da escavação do terreno natural, geralmente, constituído por solo, alteração de rocha, rocha 

ou associação destes tipos. 

Compreendem os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou não, com diâmetro máximo inferior a 

0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado. 

Equipamentos: 

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões basculantes 10m1. 

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiéncia comprovada, mesmo quando leitos em 

locais onde não seja necessária habilitação. Não serão permitidos motoristas não habilitados no DETRAN. 

A Contratada torna-se responsável peio transporte dos materiais desde sua carga até a sua entrega nos pontos 

determinados pela Fiscalização. Fica sob sua responsabilidade os cuidados de carregamento e descarregamento, 

acomodação de forma adequada no veiculo e no local de descarga, assim como todas as precauções necessárias, 

durante o transporte. 

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transporte, será de sua inteira 

responsabilidade. 

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o material seja descarregado fora 

do local de destino ou em locais não apropriados. 

Qualquer que sela o local de transporte. não será permitido pessoas violando sobre a carga. 
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Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a 'transporte oe cargas, rfleiliU 

dentro dos canteiros de obras. 

Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de trafegar em qualquer via pública. 

Entende-se por condições técnicas o bom estado do veiculo, principalmente no que diz respeito à parte elétrica 

(faróis, setas, luz de advertência, luz de ré. etc.), motor (emissões de gases, vazamentos, etc.), freios, pneus, direção 

e sistema hidráulico. 

Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo — Seguro Obrigatório e IPVA 

em dia e documento de porte obrigatório original. 

Execução: 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não pavimentada com o OMT definido no 

projeto. 

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente distribuído, no limite geométrico da 

mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra: o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser mantido em condições 

de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento. Os caminhos de percurso deverão 

ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, e devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos 

escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de veículos ou pedestres, a 

caçamba do caminhão devera ser completamente coberta com lona apropriada, ainda no local da carga, evitando-se, 

assim, poeira e derramamento de material nas vias. 

?iÇ 
Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis com a necessidade do serviço e 

com a produtividade requerida. 

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume elou peso), mesmo dentro de 

canteiros de obras. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços são aceitos e passiveis de medição desde que sejam executados de acordo com esta especificação e o 

controle geometrico esteja dentro da faixa de tolerância permitida, caso contrário serão rejeitados. 

Os serviços rejertados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Criterios de medição e pagamento: 

Os transportes de materiais cuja faixa de transporte (DMT) indicados em planta, os mesmos serão medidos 

considerando-se momento extraordinário de transporte. A unidade de medição por peso transportada será expressa 

em t.Km. 
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Processogji-VOJ'y qi / 
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Rubrica: 

São os locais destinados para depositar os materiais impróprios efou inservivels. para uso em qualquer parte do corpo 
estradai. ou excedentes de escavações obrigatórias. 

Materiais: 

a) Materiais provenientes de limpeza: 

b) Solos e blocos de rocha rejeitados para u ização nos aterros do corpo de açude. se caso houver no perímetro da 
estrada; 

c) Materiais excedentes das escavações oprigatorias: 

cl) Materiais de ma qualidade oriundos de remoções do corpo da plataforma. 

Equipamentos: 

Antes do inicio dos serviços, todo equipamento deve ser examinado e aprovado pela fiscalizaçao. 

As operações de execução de bota-fora serão executadas mediante a utilização racional de equipamentos adequados 
corno: Serras mecânicas portáteis, trator de esteira para espalhamento e caminhões basculantes. 

Pequenas ferramentas, enxadas, das picaretas etc. 

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da vegetação a ser removida e 
complementada com emprego de serviços manuais. 

Controle ambiental: 

Os serviços de desmatamento, destacamento, expurgo e limpeza somente devem ser iniciados após a obtenção da 
autorização para supressão da vegetação do órgão ambiental competente. 

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 

- O desmatamento e destacamento devem obedecer rigorosamente aos limites estabelecidos no projeto, aprovado 
pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; deve ser suficiente para garantir o 
isolamento, das operações de construção e a visibilidade dos motoristas, com a precaução de não expor os solos e 
taludes naturais à erosão; 

- As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destacamento, expurgo e limpeza devem ser delimitadas 
fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material similar, de forma a orientar os responsáveis peias 
atividades: 

- A executante deve dispor de equipamentos especificas para trituração de restos vegetais de pequenos porte, 
galhadas e folhas; 

- A critério da fiscalização. o subproduto gerado deverá ser utilizado nas adubações orgânicas previstas nos serviços 

de manutenção ou plantio arbóreo, nos locais ou áreas indicadas. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Espeoilicaçâo e releitados caso 

contrário. 
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Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Execução: 

Antes do inicio das operações de desmatamento é necessário observar os fatores condicionantes de manejo 
ambiental de modo que as operações de desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. 

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza é a área total de leito 
estradai 

Processo* 
s.. 

Rubrica: t (,,

Deverão ser retiradas as camadas de má qualidade, visando o preparo do subleito, de acordo com o pro eto de 
engenharia. 

Tais materiais removidos devem ser transportados para locais previamente indicados, de modo a não causar 
transtorno à obra em caráter temporario ou definitivo. 

Critérios de medição e pagamento: 

O serviço de expurgo é medido em função da área e da espessura da vegetação retirada. 

A unidade de medição por peso transportado será expressa em t.Km. 

A medição dos serviços deve levar em consideração o volume de material extraído e a respectiva dificuldade de 
extração, medido e avaliado no corte (volume "in natura") e a distãncia de transporte percorrida, entre o corte e o local 
de deposição. 

Critérios de medição e pagamento: 

Os transportes de materiais cuja faixa de transporte (DMT) indicados em planta, os mesmos serão medidos 
considerando-se momento extraordinário de transporte. A unidade de medição por peso transportado será expressa 
em aKm. 

2.4 REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO 

Serviços iniciais: 

Trata-se da regularização do subleito de áreas a serem pavimentados, uma vez concluídos os serviços de 

Terraplenagem. 

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal e longitudinalmente, compreendendo 

cortes ou aterros com até 20 em de espessura. O que exceder os 20 cm será considerado como Terraplenagem. 

Execução: 

A Regularização será executada de acordo com os perfis transversais e longitudinais indicados no projeto, prévia e 

independentemente da construção de outra camada do pavimento. 

Sera° removidas, previamente, toda a vegetação e matéria orgânica porventura existente na área a ser regularizada. 
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Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o greide de projeto, será procedida a 

escarificação geral, na profundidade de 20 cm, seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, compacta* e 

acabamento. 

Materiais: 

Os materiais empregados na regularização serão os do próprio subleito. 

Equipamentos 

Os equipamentos de compactaçáo e mistura serão escolhidos do acordo com o tipo de material empregado. 

Em geral, poderão ser utilizados os seguintes equipamentos para a execução da regularização: 

- Motoniveladora pesada, com escarificadoo 

- Caminhão-Pipa com barra distribuidora; 

- Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso vibratório e pneumático, rebocados ou autopropulsores. 

- Grade de discos; 

- Trator agricola de pneus. 

Controle ambiental: 

Os cuidados para a preservação ambiental se referem à disciplina do tráfego e do estacionamento dos equipamentos. 

Devera ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da obra, para evitar danos desnecessários 

á vegetação e interferências na drenagem natural. 

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutençao dos equipamentos deverão ser localizadas de 

forma que resíduos de lubrificantes elou combustíveis, não sejam levados ate cursas d'água. 

Aceitação ou Rejeição: 

Apos a execução da regularizado do subleito, serão procedidos a relocação e o nivelamento do eixo e dos bordos da 

pista ou área, permitindo-se as seguintes tolerai-leias: 

- ± 10 cm, quanto a largura da plataforma: 

- ate 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta; 

±- 3 cm em relação as cotas do greide do projeto. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos. complementados ou refeitos. 

Nao será permitida a execução dos serviços de regularização em dias de chuva. 

Critérios de medição e pagamento: 

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metro quadrado de plataforma regularizada, 

medidos conforme projeto. 

Não serão medidas as diferenças de cortes e/ou aterros admitidos nos limites de tolerância. 
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Rubrica: 
Estão incluídas neste serviço todas as operações de corte e/ou aterro até a espessura r 'Mura de 20 L11 I ti N ticty51,) 

ao greide final de terraplanagem, a escarificaçâo, umedecimento ou aeração, homogeneização, conformação e 

compactação do subleito, de acordo com o projeto. 

O pagamento será feito com base no preço unitário contratual, conforme medição aprovada peia Fiscalização, 

incluindo toda a mão-de-obra e encargos necessários à sua execução. 

2.5 COMPACTAÇÂO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL. 

2.6 BASE DE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA COM MATERIAL DE JAZIDA. 

NORMA DE REFERENCIA — NBR-7182 da ABNT 

A compactação é um método de estabilização de solos que se dá por aplicação de alguma forma de energia (impacto, 

vibração, compressão estática ou dinâmica). Seu efeito confere ao solo um aumento de seu peso especifico e 

resistência ao cisalhamento, e uma diminuição do índice de vazios, permeabilidade e compressibilidade. Através do 

ensaio de compactação é possível obter a correlação entre o teor de umidade e o peso específico seco de um solo 

quando compactado com determinada energia O ensaio mais comum á o de Proctor (Normal, Intermediario ou 

Modificado), que é realizado atraves de sucessivos impactos de um soquete padronizado na amostra. 

Proceder a realização do ensaio de compactação tipo Proctor Normal, com a reutilização do solo, para a obtenção de 

sua curva de compactação. 

A execução da camada compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou secagem dos 

materiais na pista, seguida de espalhamento, compactação e acabamento, realizadas na pista devidamente preparada, 

na largura desejada a nas quantidades que permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada. 

O grau de compactação deve ser, no minimo. 100% para a camada de reforço do subleito e 100% para a camada de 

suo-base estabilizada granuiometricamente, em relação á massa específica aparente seca máxima, obtida no ensaio 

Proctor Modificado. 

Ainda, o material desta camada poderá ser constituído de solos naturais, rochas alteradas naturais, misturas artificiais 

de solos, de rochas alteradas (britadas ou não), materiais de solos (areia, pedregulho) e de materiais de pedra (pedra 

britada. pedrisco, pó-de-pedra) ou ainda por qualquer combinação desses materiais que apresente conveniente 

estabilidade e durabilidade, para resistir às cargas do transito e à ação dos agentes climáticos, quando 

adequadamente compactados, respeitando as condições indicadas nos itens anteriores. 

Ensaio de Computação com a energia do Proctor Modificado, para determinação da massa especifica aparente seca 

máxima e do teor de umidade ótima, pelo método DNER-ME 129 ("Método C") com material coletado na pista em 

locais determinados aleatoriamente. Deverá ser coletada pelo menos uma amostra a cada 500 m2 de arca. O número 

de ensaios de compactação pode ser reduzido, a critério da FISCALIZAÇÃO, desde que se verifique a homogeneidade 
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do material; 

O grau de compactação e umidade do material é aceito desde que; 

Processojficeiv Pc4.2 
As..  )11 

a) não se obtenham, para as camadas do corpo de aterro, valores individuais de grau de compactação inferiores 95%, 

e a umidade esteja compreendida no intervalo de te 3%; 

a) não se obtenham, para a camada final, valores individuais de grau de compactação inferiores 100%, e a umidade 

esteja compreendida no intervalo de a: 2 %; 

c) alternativamente, a análise estatística dos resultados do grau de compactação realizada de acordo com a equação 

3 do anexo A, para o conjunto de no mínimo quatro e no máximo dez amostras, apresente grau de compactação 

maior ou igual a 95% e 100%, para as camadas do corpo do aterro e para camada final do aterro, respectivamente. 

Serviços iniciais; 

A operação será precedida da execução das serviços de desmatamento, destacamento e limpeza. 

Preliminarmente as execuções dos aterros deverão estar concluídas as obras de arte correntes necessárias á 

drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos. 

Material: 

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo á qualidade e a destinação previa, indicadas no projeto. 

Equipamentos: 

A execução dos aterros devera prever a utilização racional de equipamento apropriado, atendidas às condições locais 

e a produtividade exigida. 

Para a execução dos serviços de base poderão ser utilizados os seguintes equipamentos: 

- Motoniveladora pesada com escarificador: 

- Caminhão-Pipa com barra distribuidora; 

- Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso, liso-vibratório e de pneus, rebocados ou autopropelidos; 

- Grade de discos; 

Trator agneola de pneus. 

Além destes, poderão ser usados outros equipamentos desde que aceitos pela Fiscalização, 

Execução: 

As operações de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, constantes do projeto, e 

compreenderá(); 

Descarga, espalhamento, homogeneização. conveniente umedecimento ou aeração, compactação dos materiais 

selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, para a construção do corpo do aterro ate a cota correspondente 

ao gretde da terraplanagem. 
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Rubrica: 
Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos materiaia pl ULC eflleS de 

cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os materiais de qualidade inferior, previamente 

retirados, a fim de melhorar as fundações dos aterros. 

No caso de aterros assentes sobre encostas, com inclinação transversal acentuada e de acordo com o proieta. as 

encostas naturais deverão ser escarificadas com um trator de lamina, produzindo ranhuras, acompanhando as curvas 

de nivel. Se a natureza do solo condicionar a adoção de medidas especiais para a solidarização do aterro ao terreno 

natural, exige-se a execução de degraus ao longo da área a ser aterrada. 

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas sucessivas, em toda a largura da 

seção transversal, e em extensões tais. que permitam seu umedecimento e compactação de acordo com o previsto 

nesta Norma. Para o corpo dos aterros a espessura da camada compactada não deverá ultrapassar 0.20m. 

Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo dos aterros, ria umidade ótima, 

mais ou menos 3%, até se obter a massa específica aparente seca correspondente a 100% da massa especifica 

aparente máxima seca, do ensaio DNER-ME 092 ou DNER-ME 037. Para as camadas finais aquela massa especifica 

aparente seca deve corresponder a 100% da massa específica aparente máxima seca, do referido ensaio. Os trechos 

que não atingirem as condições mínimas de compactação deverão ser escarificaclos, homogeneizados, levados á 

umidade adequada e novamente compactados, de acordo com a massa especifica aparente seca exigida. 

No caso de alargamento de aterros a execução será obrigatoriamente procedida de baixo para cima, acompanhada de 

degraus nos seus taludes. Desde que, justificado em pro¡eto, a execução poderá ser realizada por meio de 

arrasamento parcial do aterro existente, até que o material escavado preencha a nova seção transversal, 

complementando-se com material importado toda a largura da referida seção transversal. 

Inspeção: 

Deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

a) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 1.000m3 de material do corpo do 

aterro: 

b) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 200m3 de material de camada final do 

aterro; 

O) 01 ensaio de granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do limite de plasticidade 

(DNER-ME 082) para o corpo do aterra. para todo o grupo de dez amostras submetidas ao ensaia de compactação. 

segundo a alínea a; 

d) 01 ensaio para granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do limite de elasticidade 

(DNER-ME 082) para camadas finais do aterro, para todo o grupo de quatro amostras submetidas ao ensaio de 

compactação, segundo a alínea b. 
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e) 01 ensaio do Índice de Suporte Califórnia, com energia do Método DNER-ME 49 para camada final, para cada grupo 

de quatro amostras submetidas a ensaios de compactação, segundo a alínea b. 

Controle da Execução: 

Ensaio de massa específica aparente seca "in situ" em locais escolhidos aleatoriamente, por camada, distribuídos 

regularmente ao longo do segmento, pelo método DNER-ME 092 e DNER-ME 037. Para pistas de extensões limitadas, 

com volume de no máximo 1.200m3 no corpo do aterro, ou 800m3 para as camadas finais deverão ser feitas pelo 

menos 5 determinações para o cálculo do grau de compactação - Ge. 

Controle Geométrico: 

O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente de forma a alcançar a conformação da seção 

transversal do projeto, admitidas as tolerâncias seguintes: 

- Variação da altura máxima de t 0,04m para o eixo e bordos; 

- Variação máxima da largura de -I- 0,30m para a plataforma, não sendo admitida variação para menos. 

O controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo e bordo. 

Aceitação ou Rejeição: 

A expansão, determinada no ensaio de ISC, deverá sempre apresentar o seguinte resultado: 

a) corpo do aterro: ISC = 2% e expansão -- 4%; 

b) camadas finais: ISC = 2% e expansão = 2%. 

Será controlado o valor mínimo para o ISC e grau de compactação - GC, com valores de k obtidos na Tabela de 

Amostragem Variável, adotando-se o procedimento seguinte: 

Para ISC e Ge têm-se: 

ks <valor mínimo admitido - rejeita-se o serviço; 

- ks > valor minimo admitido - aceita-se o serviço. 

Para a expansão, tem-se: 

• ks > valor máximo admitido rejeita-se o serviço: 

▪ ks = valor máximo admitido - aceita-se o serviço. 

Sendo: 

Onde: 

- valores individuais. 

- média da amostra. 

s - desvio padrão da amostra. 

k - coeficiente tabelado em função do número de determinações. 
JOÃO Assinado de forma 

digital por JOAO n - número de determinações. BATISTA DE BATISTA DE FREITAS 

FREITAS SERRA 
Dados:2021.10.22 

SERRA 14:27;44 -03'00' 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativ0 

01.611,40010001-04 

- DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Os resultados do controle estatístico da execução serão registrados em relatórios per Odicos de acompanhamento. 

Controle ambiental: 

Os cuidados para a preservação ambiental se relerem á disciplina do trafego e do estacionamento dos equipamentos. 

Devera ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da obra, para evitar danos desnecessários 

à vegetação e interferências na drenagem natural. 

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos equipamentos deverão ser localizadas de 

forma que resíduos de lubrificantes e/ou combustíveis. não sejam levados até cursos d'agua. 

Não será permitida a execução dos serviços em dias de chuva. 

Crrterios de medição: 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

O volume transportado para os aterros deve ser objeto de medição, por ocasião da execução dos cortes e dos 

empréstimos, 

A compactação será medida em m3, sendo considerado o volume de aterro executado de acordo com a seção 

transversal do projeto. 

Nos serviços onde houver coincidência da camada final de 0,20m, nas obras de terraplenagem, com a regularização 

das obras de pavimentação, este último serviço não deverá ser medido, por ser idêntico ao primeiro. 

O equipamento, a mão de obra, o material e o transporte, bem corno as despesas indiretas não serão objeto de 

medição, apenas considerados por ocasião da composição dos preços dos serviços. 

ProcessNijj 001v 0,2..2/ 

Fls.. ) )1 
Rubrica: 

2.7 DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO, LIMPEZA DE ÁREA E ESTOCAGEM DO MATERIAL DE LIMPEZA COM 
ÁRVORES DE DIAMETRO ATE 0.15 M. 
NORMA DE REFERENCIA - DNIT 106/2009, 
Compreende a remoção de deposição mineral ou orgânica existente no leito da rua, assim como uma camada de terra 

fina (opaca) com altura de acordo com o projeto. 

As arcas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza são as seguintes: 

a) áreas compreendidas pelos off-set's de corte e aterro; 

O) areas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas devida explorações, tais 

como acessos e eventuais áreas de estocagem: 

c) outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização. 

Antes do inicio das operações de desmatamento e necessário observar os fatores condicionantes de maneio 

ambiental de modo que as operações de desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. 
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A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservada . e- as toras que pretende 

reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior aproveitamento, devem ser transportadas 

para locais indicados. 

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior porte, tomando-se os cuidados 

necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construções nas vizinhanças. 

Para derrubada e destacamento em áreas que houver risco de dano a outras árvores, linhas físicas aereas, cercas, ou 

construções existentes nas imediações. as árvores devem ser amarradas e, se necessário, cortadas em pedaços a 

partir do topo. 

Nas areas de corte, as operações de desmatamento, destacamento e limpeza somente são consideradas cone uidas, 

quando as raizes remanescentes ficarem situadas na profundidade de abaixo do greicie de terraplenagen 

Nas áreas de implantação de aterros, a camada superficial contendo meteria orgânica, deve ser removida na 

espessura total, a menos que haja indicação em contrário do projeto ou da fiscalização. Para qualquer altura de aterro, 

as raizes remanescentes devem ficar pelo menos à abaixo do greicle da plataforma de terraplenagem. 

Os buracos ou depressões ocasionadas por destacamento, devem ser preenchidos com material de áreas de 

empréstimo, devidamente compactados. 

Nas areas de emprestimo as operações de limpeza devem ser executadas ate a profundidade que assegure a não 

contaminação do material a ser utilizado por materiais indesejaveís. 

Os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operações de limpeza, devem ser estacados e 

utilizados posteriormente na recomposição das áreas de exploração de materiais. 

Os serviços devem estar defasados em relação à terrapienagem, de modo a reduzir o desenvolvimento de vegetação e 

de processos erosivos. 

Os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem ser depositados em locais indicados 

pelo projeto ou pela fiscalização. 

Os serviços de limpeza podem ser dispensados em terrenos de solos moles, se indicado em projeto. 

i Norma para execução de levantamento topográfico. NBR 13133 - A.B.N.T. 

(Associação Brasileira de Normas Tecnieas). 

A marcação de um alinhamento com a materialização de seus pontos definidores e notáveis. Esta materialização, de 

acordo com o tempo de permanência desejado e com a natureza do terreno, pode ser realizada com piquete de 

madeira, pino de metal ou marco de concreto. 

Ponto implantado e materializado na superficie terrestre, de modo estável e com permanência adequada a sua 

finalidade, no qual e determinada o valor da distância vertical dele a uma superficie de nivel, por intermedio de 

nivelamento geométrico ou por métodos equivalentes. 
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Quando a superfície de referência for a superfície de nivel zero (naregrafo de Imbituba) e o método de determinação 

da distáncia vertical a esta superfície tiver a exatidão exigida pelo Sistema Geodésico Brasileiro - S.G.B. para 

implantação de suas referências de nível, o ponto considerado, constitui-se numa referência de nivel geodesica. Caso 

contrario o ponto á considerado como uma referência de nivel topográfica, mesmo estando referida à superfície de 

nível zero. 

Linha ou combinação de linhas de níveis que, como unidade, forma uma operação contínua de nivelamento, a partir, 

diretamente, de uma RN de enlace, sem passar por qualquer outra RN de enlace. O mesmo que linha de níveis. 

Serviços iniciais: 

A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela fiscalização, não sendo permitida a sua 

deposição em locais de aterros nem sua permanência em locais que possam provocar a obstrução dos sistemas de 

drenagem natural. 

Controle ambiental: 

Não será permitido o uso de explosivos para remoção de vegetação. Outros obstáculos, sempre que possível, serão 

removidos por meio de equipamento convencional, mesmo que com certo grau de dificuldade, objeto de criteriosa 

análise e metodologia adequada. 

Execução: 

As operações de desmatamento, destocamento e limpeza se darão dentro das faixas de serviço das obras, As 

operações serão executadas na área mínima compreendida entre as estacas de amarração, "off seis', com o 

acréscimo de um metro para cada lado. No caso de empréstimo ou jazida, a área será a indispensavel a sua 

exploração. 

Serão removidos todos os tocos e raízes bem como toda a camada de solo orgãnico e outros materiais indesejáveis 

que ocorram até o nivel do terreno considerado apto para terraplanagem. A profundidade será eefinida pela 

fiscalização. 

O material proveniente do serviço será removido, podendo ser transportado para locai de "bota-fora", local de 

estocagem ou ainda enfeirado e queimado com fogo controlado. a creria da fiscalização. 

Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o emprego de serviço 

manual. A escolha do equipamento se fará em função da densidade e do tipo de vegetação local e dos prazos exigidos 

para a execução da obra. 

Inspeção: 
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A verificação das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será por apreciação visual da qualidade dos 

serviços. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e rejeitados caso 

contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Criterios de medição e pagamento: 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os criterios seguintes: 

Os serviços de desmatamento e de destocamenw de arvores de diâmetro inferior a 0,15m e limpeza serão medidos 

em função da área efetivamente trabalhada. 

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15m serão medidas isoladamente, em função das unidades destacadas. 

O diâmetro das arvores será apreciado a um metro de altura do nivel do terreno. 

A remoção e o transporte de material proveniente do desmatamento, destacamento e limpeza não serão considerados 

para fins de medição. 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela Fiscalização, estando 

incluídos neles todo o equipamento e pessoal necessários, bem como os encargos e outras despesas necessárias à 

sua execução, 

Condições Gerais: 

Os serviços de desmatamento, destacamento e limpeza devem preservar os elementos de composição paisagística, 

assinalados no projeto. 

Nenhum movimento de terra poderá ter inicio enquanto as operações de desmatamento, destacamento e limpeza não 

tenham sido totalmente concluídas. 
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3.0 SERVIÇOS DE BUEIROS 

ProcessV1-100/0  
Fls..  .2„I 
Rubrica: Kz2P-

3.1 - BOCA DE BSTC O = 1,00 M- AREIA E BRITA- ALAS RETAS 

NORMA DE REFERENCIA 

NBR 9793/87 — Tubo de concreto simples seção circular para águas pluviais; 

Definições 

Para os efeitos desta Especificação adotadas as definições as seguintes: 

- Dispositivos tambem destinados a captar e transferir os deflúvios para os bueiros que por se encontrarem no 

mesmo nivel ou à pequena profundidade, não carecem de dispositivos especiais. 

Condições Gerais 

Os dispositivos abrangidos por esta Especificação serão executados de acordo com as indicações do projeto e 

especificações particulares. 

Condições Específicas 

Material 

As obras abrangidas por esta Especificação tratam, basicamente, de dispositivos construidos com concreto de 

cimento e alvenaria de tijolos maciços. Em sua construção deverão ser satisfeitas as prescrições apresentadas nas 

especificações antes citadas. 

Concreto de Cimento 

O concreto utilizado deverá ser dosado, experimentalmente, para uma resistência característica à compressão (fel() 

min. Aos 28 dias de 11 MPa. 

A escavação para a instalação das caixas ou bocas devera ser feita de modo a permitir a sua execução com espaços 

laterais suficiente para a colocação das formas, armaduras e concreto. 

o fundo da cava, antes do lançamento do lastro de concreto magro, deverá ser regularizado e compactado 

mecanicamente de modo a garantir boas qualidades da fundação. 

Apos a compactação será lançada uma camada de concreto magro, na espessura média de Sem, de modo a 

regularizar a superfície e melhorar as condições das distribuições do carregamento no solo. 

O concreto do lastro deverá ser feito para a resistência (fckmin 2 11MPa). 

No caso de terrenos muito umidos, o lastro de concreto magro deverá ser lançado somente, após a execução de uma 

camada protetora de enrocamento de pedra. 

Sobre o lastro serão colocadas as formas laterais do fundo da caixa após o que será feito o espalhamento do concreto 

na espessura do projeto, adotando-se concreto com resistência (fickmin -11MPa). 
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ProcessoPkTOrMi)
Fls.. 
Rubfica: 

Os tubos que convergem nas caixas deverão estar assentados e fixados antes da cong.PsiaraiaPPIR—piefe~ratte os 

envolvem. 

Após a execução das paredes em tijolos maciços, serão colocadas as formas das vigas e a seguir: a sua 

concretagem. 

O lançamento do concreto utilizado 20Mpa, deverá evitar quedas que possam segregar os componentes e o 

amassamento será realizado com vibradores de imersão. 

As formas somente serão desmoldadas após a cura do concreto. 

Depois da desmoldagem será feito o reaterro lateral das paredes com o lançamento do material em camadas na 

espessura maxima de 30cm, compactando-se energicamente cada camada com compactador mecânico. 

Apos a complernentação do reaterro sera feita a limpeza da caixa para remover todo o entulho caído no interior e que 

possa vir a comprometer o escoamento. 

Serão então assentadas as grelhas ou tampas indicadas no projeto, em aço tela. 

O concreto a ser utilizado será preparado em betoneira ou caminhão-betoneira, com fator água-cimento, somente o 

suficiente, para dar trabalhabilidade à argamassa. 

Não será permitida a utilização de concreto preparado a mais de uma hora de sua aplicação, assim como, é vedacio o 

seu retemperamento. 

No caso de utilização de grelha metálica, esta deverá ter recebido previamente tratamento anti-oxidante. 

-===animall1~111~~.- - • 

- DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

3.2V CORPO DE BSTC D = 1,00 M - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO 

NORMA DE REFERÊNCIA 

N8R 9793/87 — Tubo de concreto simples seção circular para aguas pluviais; Tubos de Concreto de Seção Circular 

Os tubos de concreto de seção circular para bueiros devem ser do :ripo, classe e dimensões indicadas no projeto e 

devem atender exigéncias da NBR 8890(1). 

Os tubos devem satisfazer ás seguintes condições gerais: possuir ponta e bolsa, eixo retili- neo perpendicular aos 

planos das duas extremidades, seção transversal circular, espessura uniforme, superfícies internas e externas 

suficientemente lisas, não possuir trincas, fraturas, retoques ou pinturas, produzir som tipico de tubo não trincado 

quando percutidos com martelo leve, ter em caracteres legíveis gravados no concreto, o nome ou marca do 

fabricante, diametro nominal, a classe a que pertencem ou a resistencia do tubo, a data de fabricação e um número 

para rastreamento de todas as suas características de fabricação. 

Os equipamentos necessários aos serviços de fornecimento e instalação de bueiros de tubos de concreto 

compreendem: 

a) caminhão de carroceria fixa ou basculante: 
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 Processo: 00 I O lyt),21 .1 
Fls.. 

b) betoneira ou caminhão-betoneira; Rubrica: ;•--
c) pa-carregadeira; 

d) carrinho de concretagern, 

e) compactador portátil, manual ou mecânico; 

f) ferramentas manuais, tais como pá, enxada, etc. 

Não é admitida a instalação de Cueiros diretamente sobre o fundo das valas. Para seu assentamento devem ser 

sempre construidos berços de apoio com pedra britada ou com concreto, com dimensões e características de acordo 

com os projetos padrão. 

Para bueiros tubulares com berço de concreto, a primeira etapa de concretagem deve ser realizada até altura tal que 

permita o assentamento dos tubos com nas bolsas e em pontos intermediários colocados nos tubos, de modo a 

mantê-los na cota prevista em projeto. 

A segunda etapa de concretagem deve ser realizada garantindo a perfeita aderencia com o concreto da primeira etapa. 

O concreto vertido deve ser vibrado, de forma a garantir um perfeito envolvimento dos tubos pelo berço. 

No assentamento de bueiros sobre berço de brita, a primeira camada de brita deve atingir à superfície inferior dos 

tubos, fazendo com que eles se acomodem no berço mediante pequenos movimentos dos tubos, ajudados, se lor o 

caso, por retirada de material na posição das bolsas dos tubos. Após o posicionamento correto dos tubos, em 

alinhamento e cota, deve ser completado o enchimento do berço, acomodando-se e compactando-se o material 

cuidadosamente, de modo a garantir que o berço envolva completamente os tupos até as alturas correspondentes, 

especificadas em projeto. 

As juntas dos tubos de concreto destinados a aguas pluviais devem ser rígidas, de argamassa de cimento e areia de 

traço minimo 1:3. A argamassa que não for empregada em até 45 minutos após a preparação deve ser descartada. 

Os tubos devem ser assentados de montante para a jusante, de acordo com o alinhamento e elevações indicadas no 

projeto. e com as bolsas montadas no sentido contrário ao fluxo de escoamento. 

4. LIMPEZA GERAL 

4.1 UMPEZA FINAL DA OBRA 

Varrição ou varredura é a principal atividade de limpeza para a conclusão dos serviços de melhoramento de estradas 

vicinais. 

O conjunto de resíduos gerados durante a obra é preciso varrer os trechos. 

O transito de veiculas basta para empurrar a sujeira para as sarjetas e estas. sim, deverão ser varridas. 

O entulho, restos de materiais, e outros equipamentos da obra devem ser totalmente removidos do local. 
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A obra deverá apresentar-se completamente limpa, pronta para utilização. 

Processo:01pol° I ) 
Fls.. -2-9A 
Rubrica: 

• Os entulhos retirados deverão ser colocados em local apropriado, com aprovação da fiscalização, e leis de postura 

do Município. 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios de serviços em quantidades em metros quadrados do 

projeto já executadas na obra, 
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PROPONENTE: OBRA: BANCO DE DADOS: B.D.I.: ENCARGOS SOCIAIS: 

PREFEITURA MUNICIPAL MELHORAMENTO DE ESTRADAS SINAPI • 05/2021 - 24,23% Não Desonerado: 
DE BOM LUGAR-MA VICINAIS NO MUNICíPIO DE BOM Maranhão Horista: 115,66% 

LUGAR — MA SICRO.MA - 01/2021- Mensalista: 73,48% 
Maranhão 

PLANILHA RESUMO - GLOBAL 

Total Peso 1%) 

4MELHORAMENTO DE ESTRADAS ViCINAIS NO MUNICÍPIO,DE 80M I GAR — MA 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

' 

R$ 42.032,95 2,00 3,‘'s 

2 TERRAPLENAGEM R$ 1,461,368,09 69,59% 

3 SERVIÇOS DE BUEIROS R$ 2 00, 598,9 6 s55% 

4 U M PEZA GERAL R$ 396.000,00 18,86% 

Total Geral 

VALOR: Dois milhões e cem mil reais 

R$ 2.100.000,00 
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PRO>ONENTC 
PRECilluRA 

IMUNICIPAt 09 
BOM LUGAR-MA 

Min 110 MAIZA %MÃO 
rui Fi.tlyph Np-Nu-Iria OT, hírti I 1"GAlt 

p_4. 41.41{114.1.004-4 

OBRA. BANCOS, 
MELHORAMENTO DE L5 IRADAS V1( IRAIS 80 MUMCIPIO DL BOM LUGAR SANAM - 0512021 • Maranhão 
MA SICROMA - 01/2021. 

Banco 
Item Código Dearrlçào 

0,01 

24.71% 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINT ÉT ICA - DE IAI HADA 

TRECHOS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE EIOM LUGAR/MA 

Und Quart. 

.1 SERVIÇOS PRÉ-UM latAiRe5 

1.1 CPU.] Pnápr'n Ptar4 indicativa d., obra (2,50 a 5,001 LM' 25,CO R$ 

• 
$.2 CPU.2 Pfdpria MOBIUZAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - INKK) DA OBRA UNI) 1,1P R$ 

Proprio 1,3 Let).3 1%S8401,33117,41;AO trE 644OUINAS E EQUIPAMENTOS • FINAL ea OBRA UNI) 

MÊS 

1,00 RS 

1.4 CPUA Proprin tOCAÇÃO DE CONTAINER 6,00 R$ 

PrOprre 
1.5 CPU 5 ADMINISTRAÇÃO i X& NIES 6,00 R$ 

lEttRAPIENAGEW 

Estava-0o e alia de material de laz,da•dom tINACW de 97 kiN e rwreg,adeira de 
L1 401600, KRO.MA ti' 60.or.6,00 14.5 

- 3,12 mt 
. •„... . . 

2,2 5914374 STCRO.MA -Transporte com rammnáo basculante de 10 nts • rock/ida ern ketto natural cm 893 931,04 95 

Trardtxxte com r.arrnnhlo lodurlante De 1(1 in* - rodutarr ent ledo nomat - CUIA 
23 59343/4 SICRO.MA I km 332V)0 RS 

RIRA 

2.4 4011209 5IC.RT).84A Regalatiraao tio i.ibieitr., rn' 300.000,IX) R$ ,. 

 
26 S502918 61050M19 Campei:ração da. ater:tr.: ,i 150i, do Pnidot norrrml rn' 45,000,00 R$ 

tine de 0". l c nestabi ,,,,du ru, ola-adr cans te een sm mistura ain t nut re, '.1de 
2.6 4011219 51t1i0.MA nIS 8 10,25 R$ 

. ladde 

Desmatamento, destocamantor limpe. de area e estecuern do mate-nal d e 
2.7 5501700 SICROMA 

talverit árvore de 0.15 In 
30110110,0o R.5 

coni dalmetrn ate 

SERVIÇOS DE CUEIROS 

3,1 0,04393 SICROMA Boça cie batc d - 140 ro • areia e totte • atas rer31 Und 313,00 R$ 

3.2 0e04037 51CRO.MA Corpo de testc d e 1,00 re • 00.14, brita e pedra da 1191 I 13,C4; RS 

4 UretPf.ZA 9EML 

4.1 e190.9 Propr.', Umpe4a tnal da obra 300 000.00 4$ 

VALOR: Dois milhões e cem mil reais 

CNCARGOS 50,C1/115, 
Náo Desonerado. 
Hor st, 115.889 

Valor Ling 
Valor Unit tom Total 

tt$ ei.031,45 2,00% 

406,19 R$ .504,61 R$ 12.615,25 0,60% 

3.100,13I? 3.851.13 R$ 3,1151,13 0,18% 

a.1.00,00 R$ 3.135413 RS 1 8;1,13 (118 % 

933,34 RS 1,159,49 RS 6.956,94 032% 

R5 14.768.50 
1.90000 R$ 2.459,75

11$ 1.461.168,09 69,59% 

2.99 RS 3, ,I HS 222.600,00 t0,60% 

RS 598.96R,E7 
0,54 n5 0,67 28,52% 

R$ 2.281,25. 
0,54 915 0,67 (31% 

0,13 1,25 

3,24 ' RS 

N9.3

4,03 

RS 

RS 

27'1000X nfix), 

1131,341,00
8,64 '6 

7,44 RS 924' -195 25.188;11 .  ,,,,, 

RS 108,000,00 
0,24 NS 0,35 5,14% 

s$ 20,598,96 9,5596 

2,444,00 R$ 2.539,26 " 98,491,88

63,309 R5 781,76 RS 104 10709.

ILS 396.000,00 18,146% 

1 :)645 132 $5 398400,00 18,96% 

Total Geral R$ 2.100.000,00 
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4..21 5 á 5553 

MORMO 'X 31,3:kr,  s345.3.30/5£5,1'14.S .2.-3 Q,... 00343,3, 3,33gb Jl 
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ESTADO DO MARANHÃO 
s k, RPM.  MFEIlTlis, --RA

tro cNIUentro 
: ICIPAL. DE BOM LUGAR 

jah m"i  'n om 01.611.-100/001)1-04 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE B 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa indicativa da obra (2,50 x 5.00) 
Alma 0-n) 

2,53 

.4; 

LUGAR 

'roces:'Aho' **:°; 1222L. 
Fls,. 
%titica:

Quantidade (und) 

5,00 2,00 
25,00 rri2

1.2 MOBILIZAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS- INICIO DA OBRA 
1.3 DESMOBILIZAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - FINAL DA OBRA 

Quantidade (und) 

2,00 1,00 und. 

1.4 Barracão de obras 
Largura (m) 

4.00 

1.5 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Meses (und) 
6,00 

2.0 TERRAPLENAGEM 

Assinado de forma 
JOAO BATISTA digital por JOAO 

DE FREITAS BATISTA DE FREITAS 
SERRA 

SERRA Dados: 2021.10.22 
14.38:41 

Extenso 

Altura (m) 
4,00 

Quantidade (und) 
1,00 

16,00 rn2

6,00 meses 

TRECHOS DE PROJETO EXTENSÃO LARGURA TOTAL 

TRECHOS DA ZONA RURAL 
po AirtiNIC010 DE BOM 60.300.00 rn 

tUGARMA 

60.000,00 rn 
60,00 k.-71 

5 OC,' 

2.1 Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de 1,72 m3
Extensão (m) Largura (m) 

60000,00 5,0 300000,00 

Área (m9 espessura da terraplenagem (m) 
300000,00 0,20 60000,00 

2.2 Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - rodovia em leito natural 

Transformando o rnB err :on (Resultado em m x peso específico) 

Compra. Esc. e Carga (m3) 
60000,00 

Compra, Esc. e Carga (t) 
90000,00 

: ,ansporte 

Peso especifico 
1,50 

Ernpolamento (20%) 
1,20 X 

893983,09 txkm 

2,3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - rodovia em leito natural - BOTA FORA 

Área DA JAZIDA (rn9 espessura do expurgo (rn) 

2500.00 x 0,15 
Iransformando o m em ton (Resultado em m3 x peso especifto) 

Bota-fora (ml Peso especifico 

375,00 x 1,50 

Compra, Esc. e Carga (ti 
90000,00 
DMT (km) 

8,3 

m; 

ton 

Bota-fora (m3) 
375,00 rn3

Bota-fora (t) 
562$0 ton 
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ESTADO DO _MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Mattoel SieVer0, Centro Adra atratinio 

01.:511.400/0001-04 

Fls.. _7--
MEMÓRIA DE CÁLCULO :Rubrica:

MELHORAMENTOMELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR -MA 

Bota-fora (z.) 
562,50 

transporte (t.km) 

2.4 Regularização do subleito 

Embotamento (20%) 
1,20 

3375,00 txkrn 

DMT mat. jazida - Bota-fora 
5,0 

Área total (m2) 300000,00 rn2

2.5 Cornpactaçáo de aterros a 100% do Proetor normal 

300000,00 
Computação (m2) 

Base (m) 
0,15 

45000,00 M3

2.6 Base de sola estabilizado granulornetricamente sem mistura com material de jazida 
300000,00 x 0,15 

Computação (rri2) , 45000,00 rn3
Base estabilizada (m3) = 45000,00 eis

2.7 Desmatamento, destacamento, limpeza de área e estocagem do material de limpeza com árvores de diâmetro até 045 m 

Ext. Total (rn) 
60000,00 

Arca Total (rn2) 

3 SERVIÇOS DE BUEIROS 

3.1 Boca de bstc d = 1,00 ei - areia e brita - alas retas 
Quant. de bocas de 01 bueiro = 2.00 unidades 

Quantidade de bueiros projetados = 1900,  unidades 

total bocas de Bueiros 38,00 unidades 

lotai de bocas de tubo 
de concreto para Bueiro 

38,00 unidades 

Quani de bocas de 01 bueiro = 

Quantidade de bueiros projetados = 

total bocas de Bueiros = 

100 unidades 

1900.  unioades 

38,00 unidades 

Larg. Med. (m) 
5,00 

300000,00 

3.2 Corpo de bstc d = 1,00 rn - areia, brita e pedra de mão 

01 tubo de con to 01,00m simples = 7,00 m 

tubo de concreto 01,0Orr doto = 14,00 rn 

Quantidade de bueiros projetados = 19,00 unidades 

total tubo de concreto duplo 01,00m = 133,00 m 

total de tubo de concreto 
para Bueiro 

13300m 

CALCULO DE VAZÃO PARA BUEIROS 

A,ssunado cie tonna 
JOAO BATISTA dtyttal por JOAO 

DE FREITAS E3ATI STA DE FREITAS 
SERRA 

SERRA Dados. 2021.1022 
14.38:53 -03'00' 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, Centro Administratho 

01.611.40010001-04 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BOM LUZAIMA 

Fórmula - Vazão máxima diária anual • Estimada 

20anos perc.rnédio anual 

122,56 maís 

Dimensionamento adotado pela (EQUAÇÃO DO ORIFICtO E COMPORTA) 

área da bacia 

Q •-r- vazão (m31s) 
c = coeficiente de descarga 
s = área total (m2) 
g = aceleraçao da gravidade (M);h= carga de escoamento do bueiro (m). 
h= carga de escoamento do bueiro (m). 

= 12256 m3/s 
c = 0,73 valor tabelado 
$ = arca total para ser adotada pelo projeto 
g = 9,80 mis tabela de coeficientes de descarga para bueiros de concreto 
h= 1,00 m/s altura do espelho da agua 

396,10 #Solução, 

Em pontos de vazão 
normal 

0,31 rri Bueiro simples de lrn 

Diâmetro do Bueiro - Área ••:. n x Oz14 

1,10 m 
Em pontos de vazão

irregular fora do normal 

1,00 m 

4 LIMPEZA GERAL 

4.1 Limpeza final da obra 
Área de tntentenção (mi) 300000,00 

Bueiro Duplo da lm 

Assinada de forma 
JOAO BATISTA digital por JOAO 

DE FREITAS BATISTA DE FREITAS 
SERRA 

SERRA Dados: 2021.10,22 
1439;06-03'00' 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFERI -RA MUNI( 'IPAL DE BONI LUGAR 
Rua 'Manoel Severa. Centro AdmInitstrativo 

01-611.400/0001-04 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA 

OBJETO: MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR-MA 

LOCAL: TRECHOS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR-MA 

SINAPI 05/2021 - Maranhão SICRO.MA 01/2021- Maranhão 

BDI=24,23% 

ENCARGOS SOCIAIS: 115,66% 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

JOAO BATISTA Assinado de feia" digitai 
por JOAO RATISTA DE 

DE FREITAS FREITAS SERRA 
Dados: 2021.10.22 

SERRA 14:39126 -0300` 

CÓDIGO ATIVIDADE PAÊs MÊS? rvIÊS 3 MÊS 4 MÊS s NIES 6 TOTAl 

RAMENT AS-VI NA1S MUNICÍPI 
•-• 

01 SERVIÇOS PRELIMINARES 
RS 
27,00% 

11.348,90 

0,54% 
R$ 3.362,64 

8,00% 0,16% 

R$ 3.362,64 

8,00% 0,16% 

R$ 

15,00% 

6.304,94 

0,30% 

R$ 

15,00% 
6.304,94 
0,30% 

R$ 11.348,90 
27,00% 0,54% 

R$ 42.032,95 
2,00% 

02 TERRAPLENAGEM 
R$ 

50,00% 

730.684,05 

34,79% 

R$ 730.684,05 

50,00% 34,79% 
R$ 1.461_368,09 

69,59% 

04 SERVIÇOS DE BUEIROS 
R$ 100.299,48 R$ 50.149,74 R$ 50.149,74 R$ 200.598,96 

50,00% 4,78% 25,00% 2,39% 25,00% 2,39% 9,55% 

07 LIMPEZA GERAL R$ 396.000,00 R$ 396.000,00 
100,00% 18,86% 18,86% 

TOTAL 
R$ 742.032,94 
R$ 742.032,94 

R$ 734,046,68 
R$ 1,476.079,62 

R$ 103.662,12 
R$ 1.579.741,74 

R$ 56.453,68 
R$ 1.636.196,42 

R$ 56.453,68 RS 407.348,90 R$ 2.100.000,00 
R$ 1.692.651,10 R$ 2.100.000,00 • 00,00% 
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~393 SKAO,MA fY..,:d de 171:0o 1.00 m -*rim ebnta • ta'Nes mas 38,00 RS 2.519,21. RS 96 451.89 4,59% 99.13411.s 

PfOoNo LOCAÇÃO 06 alls6FAME.9 64$ RS 5,00 165 3.3.56" 1. 5$6,51 033% 58,9363, 
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JOAO 
BATISTA DE 
FREITAS 
SERRA 

Assinado de fOrrila 

digit.411 par _DÃO 
BATISTA DE FREITAS 
SERRA 
Dados' 2021.10.22 
14:39:40 -03'00' 



„mi ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM LUGAR 
Rua Manset Seirer., Centro Adailnistrztivo 

01.611.40 00141 

ssoixofe G2.0.211 
a34-

Descrição do Orçamento Bancos Utilizados B.D.I. 

MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR 
- MA 

- SINAPI - 05/2021 Maranhão
SICRO.MA - 01/2021- Maranhão 24,23% 

CÓDIGO COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS SEM DESONERAÇÃO - SINAPI - MA 

A1 
GRUPO A 
INSS 
SESI 

HORISTA (X) 

20.00% 
1,50% 

IIVIENSALISTA (%) 

SENAI 
A4 [INCRA 
AS 'SEBRAE 
A6 Safaria Educação 
A7 -....t 5e_suro Contra Acidente de Trabaiho 
AS FGTS 

1,00% 

70,00% 
1,50% 
1,00% 
0,20% 

0 60% 0,60% 
2,50% 2,50% 
3,00% 3,00% 
8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 1,00%
A :mui. DO GRUPO A   V 37,80% 

GRUPO 8 
37,80% 

81 Repouso Remunerado
82 Feriados 

17,87% 
3,95% 

83 Auxilio Enfermidade 
84 139 Salário 

 65 Licença Paternidade 
66 Faltas justificadas 
8/ Dias de chuva 
68 Auxilio acidente de Trabalho 
89 Férias Gozadas 

Salano Maternidade 
TOTAL GRUPO B 
GRUPO C 

CL Aviso Prévio indenizado 

610

C2 Aviso Prévio Trabalhado 
C3 Férias Indenizadas 
C4 Deposito de Rescisão Contrato Trabalho sem Justo  Causa
CS Indenização Adicional 
C TOTAL GRUPO-C---

0,86% 
10,70% 
0,07% 
0,71% 
1,46%
0,11% 
14,04% 
0,03% 

49,80% 

4,44%
0,10% 

  0,0"
3,94% 

37% 
8,85% 

.4 

„ 

0,00% 
 0,00% 
0,67% 
8,33% 
0,06% 
0.56% 
0,00% 
0,08% 
10,93% 
0,03% 
20,66% 

3,46% 
0.08% 
0,00% 
3,07%
0,29% 
6,90% 

GimPs? 0,
01 Reincidência do Grupo A sobre 6 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
 Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
TOTAL GRUPO Co 19,21% 

02 

18,82% 

0,39% 

7,81% 

0,31% 

'8:12% 
TOTAL 1A+B+C4D) 115,66% 73,48% 

Assinado de forma 
JOAO BATISTA digital por JOAO 

DE FREITAS BATISTA DE FREITAS 
SERRA 

SERRA Dados: 2021.10.22 
14:39:54 -0300 

10 



ESTADO DO MARANIIÀ0 
PREFEITURA. MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo., Centro Adraiokstratá 

01.611 .400~1- U4 

Descrição 

MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAiS NO MUNICiP10 DE BOM LUGAR - MA 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE IDI OU BOI 

N9 do Contrato de Repasse: 
, Proponente: 

Empreendimento: 
MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR-
MA 

Tipo dp Obra: Construção de Rodovias (Pavimentação Urbana) 
Base de Cálculo do 15S da Prefeitura 100% 

Orçamento Desonerado? (Sim ou Não) não 

DESCRIÇÃO 
VALORES DE REFERENCIA - % 

BOI ADOTADO - % 
Quartil) MÉDIA tr rtil 

Administração Central 3,80 4.01 4,67 3,80 
Seguros e Garantias (. 0,32 0,40 0,74 0,48 
1:tiscos 0,50 0,56 0,97 0,97 
Despesas F:naricei-as 1,02 1,11 1,21 1,11 
lucro 6.64 7,30 8,69 6,64 
COFtNS 3 00 3,00 3,00 3,00 
PIS 0,65 0,65 0,65 0,65 
ISS (" 2,00 350 5,00 5,00 

0,00 0,00 8,00 0,00 

LIMITE BOI C/ DESONERAÇÃO 

LIMITE BDI S/ DESONERAÇÃO 19,60 20,97 24,23 24,23 

Fonte da composição, vaores de referência e tormtlia do 301: Acórdão 2622/2013 TCU-Menário 
Desoneração: Lei n'13.16112015 Verificação do B01: ..,.. 

Os vaiores de BOI acirra foram caculados com emprego da formula aaixo. 

( 1.- + -AC- + 5- 4- R DF 
. 

)e. - + -17) ` 
5D1= ., 

• ) 
Onde 
AC ,. taxa de rateio da Administração Central; 

Dí taxa das despesas financ&ras; 

R, 5, G - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; - 
i . taxa de tributos (Onerado: I . COHNS+Pl5+iSS I Desonerado: i .: COFINS+PiS+ISS+CPRB), 

-1 - I 
L- taxa do tico. 

Declaro para os devidos fris que, conforme legislação tributária nion:cipai, a base de c.uulo do 1SS para Construção de Rodovias (Pavimentação 

Urbana) é cie 100%, com a respectiva alíquota de 5%. Declaramos ainda que adotamos orçamento Sem Desoneração e que esta é a alternativa 

mais adecwada nua a Administração PUblir,a. 
Proissional. Resp. Tomador: 

CREA/CAU: Cargo-

ii .i4i,: ' : 100.1;4Z adP.S,0'.5~, rs., i.j..,i5i,:...à,,;..:4 L) -.,,,. • 

Assinado de Ior~ 
JOAO BATISTA dtgitai JOAO 

DE FREITAS BATISTA DE FRUTAS 
StRRA 

SERRA Dados. n2T 0,21 
1440:07 -03'00' 

1.1 



(4(..,1.Kv ÇÕI 

vis(' k 1..k (.1M. 

PI4 r )0444088 - 

et A:8 TA 1••,~,•.;. T 

v85, A, 

st,c,
nr- Orre, ti. •- 11474 

4 

10,44,44

.t;1Nr Noa tiIMPUN 

1 

A 2 I. simgi 

"VISTA ROMA). rop1.0 

• lrx1PIA 

1'S 

T1P4U.1.4SION4MINIC? 

N ... ,.. 4 (' r• : I 

ms , I4 I..• • 

• • 

,., . ....V., ., .,..%, 

(0.'4N1111410.N UNI X.ARIAS /11.11.1:.N1I3; 

, 

ot; 

;445 

BERÇE DENTES PARA ASSENTAMENTO DE BUEIROS 

,CONNA ••••11,41,1 •-•5 

m, ANTA 1. 1:CON'5A - IX Ma '• 

rr—
, 

.‘2,14 LS,,,),C., •1. • ittinÁ,

01: 1:1)A hl' 1, ,, tf Mu 1.1NrAft r) arieu) 
Vt Vir IP., , 

,'"' 
,,„,.,,..„.......,..................,,,...-...,,,,.7r 
"*....:. '"..., . '. ..r.,

•-z.w.r....-,.,..111-,,,,,ry.....3=4",... 
.... 9,.. • 

44. 

44.* 

<4.14, tt .41 

II, 
:. 

, 

1, ...... 
a 44.4, 

4 +.',5 

4.,...... 

, 

4,0,1 
,‘,.. 

1 r.,4 • 

J 4,144 

? ...k.' 

/74, ,,,,,,, , , ,.4, 4 • ,' 

, ',4 • 1,0 , • ,6 I. $ , )I , 

BERÇOS 

e RAI 
, k Ct U I *L3  )

sp. 

XSI Mn) 1.10 MARA MIM/ 
PREFEITURA 'MUNICIPAL 1W BO 
RY.1211mwet Seer., ( '<Mr. AdardOduitt4 

41.411 404.,..441.44 

PROJETO DE IN FRAEBT 41 VIVRA 

Praiodoz 
Diet,01~110119CD.KRACAODC !c,ram OEESINX ,1:41411 

Pr*Pol,e8.A.L. 
14~114.4 4.1410fiL. e$14 COO- 1M 

t..43.4 da Atte: 
$~8n0r.‘ 0•403~4.1 20.441144 

m 

11APAIN1ka • Ink.n. 

ifr.1400,1". , 

bas ArailtIR 
LUCI° 

Reacertobil 181o8., 





, 

,,, 



"rk‘ 





Pagina 1!1 

Anotação de Responsabilidade Técnica ART - Lei n°6.496, de Ide dezembro de 1977 CREAMA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

  1. Responsável Técnico  

JOAO BATISTA DE FREITAS SERRA 

profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

  2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA CPFf 01.6114 

RUA MANOEL SEVERO, N° SN CENTRO, CEP: 65704-000 N°: MERO 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade BOM LUGAR UF: MA 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° MA20210467318 

RNP: 1115717405 

Registro: 111571 

Contrato. SiN 

Valor. RS 2.100.000,00 

Ação institucional; Agricultura familiar 

Celebrado em: 2211012021 

Tipo de contratante: Pessoa Jurldica de Direito 

  3. Dados da Obra/Serviço  

TRECHO TRECHOS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOM LUGARMA 

Complemento! Bairro: ZONA 

Cloacle. BOM LUGAR 

Data de Inicio! 221101021 Previsão de térmlrio: 3110112022 

• MA 

Coordenadas G 

CIN004000 

' 4.371641, -45.032217 

Finalidade: infraestrutura ao Especifi 

s4z) 
Proprietario: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA CPFPCNPJ. 01.611.40010001-04 

  4. Atividade Tecnka 

- Elaboração 

60 • Projeto> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA E • riARIA > OBRAS DE TER JXS DE 
TERRA> UTOS.3.3.1.9 TERRAPLENAGEM 

80 - Preto 5 OBRAS HIDRAUUCAS E RECO HIDRIC > St RENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS' DE SISTEMAS DE DRE 
BUEIRO 

35 • Elaboração de orçamento 
TERRA> D5_, OBRAS DE TER 

35- Elaboração de orçamento 
DRENAGEM PARA OBRAS 
4TOS_5.3.1.2 - BUEIRO 

Após a to 

 5. Observações 

SERVIÇOS DE EL 
BOM LUGAR-MA. 

CNIA E GEOLOGIA 
1 9 - TERRAPL 

ICAS E 
MAS 

BRAS TSJ aTOS_5.3.1.2 - 

ENHARIA > OBRAS DE 

Ouantldade Lindam 

6X1000,00 rn,

133,00 

60.000,00 

IURICOS > SISTEMAS DE 133,00 
GEM PARA OBRAS CIVIS > 

técnicas o profssional deve proceder a oaixa desta ART 

m' 

rn 

NITO DA OBRA DE MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 

6. Declarações  

omprarnissó flito ou litiga) originado do presente contrato, Dern como sua irterpretação ou execução, ser-ii resolvido por 
de acordo com , cc 23 de setembro de 1996, por mero do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 

ri de arbitragem que. expressamente, as partes declaram concordar. 

ro C egras de acessibdiklade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legistação específica e no decreto r. 

  7. Entidade de Classe  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

  a. Assinaturas  

Declaro serem verdattekras as ,nforrriaçoes acere 

Losd data 

  9. Informações  

  10. Valor  

Pagamento não identificado. 

JC.)A0 BATISTA DE 
FREITAS SERRA 

~rodo de turma deve, Ni( 
jx>403,4115'A (.",v -ati URRA 
asem 2C2 C 22 ' 54-031N0 

JOAD BATISTA DE FREITAS SERRA- CPF: 883.591.31348 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUOAR44A -CHPJ; 01.611.400i00C1•04 

A autergAckiade cies-4 /*kW pado ser wrilkada arr. htipt ea-ma.siraCm>mbrputiteui. ::.)ft a chave:

Impresso em: 22)1W2U21 as 13.St).44 ,•rp. 179.84.E1.21B 

www.Croaltát.org ar 

Tal: (90 zioe-axo 

taleccf-Jsce4x:reama.orÇbr 

Fax {0e) 2106-8300 
Rç 

t"..G. 



CREA-MA 
Conselho Reg onal de Engenharia e 
Agronomia do Estado do Maranhão 

CNN: 06.062.038:0001-75 

Avenda dos Holandeses. Quadra 35, 
Lote 6, Catriad. Sáo LoisiMA 

CEP 65071-380 
TeI: 55 i.98) 2106-8300 

COBRANÇA DE A.R.T. 

Pagador 
JOAO BATISTA DE FREITAS SERRA 

CPF/CNPJ Registro CREA 
883.591.313-68 CREA-MA 1'157 

Endereço 
RUA 20, 26. QUADRA 36 
ALTO DO TURU 1 - SÃO JOSE DE RIBAMAR • MA -65110000 

Processos/HOW)  1 ..„22... fi&  J?ti 
Rubrica:, tfkz ----

Representação numérica: 10490.52267 19000.100842 30346.281105 3 87910000023394 
Agencia Código Beneficiária Número do Documento Data Emissão 
0027 1 052261-9 14000008303462811-6 2211012021 
Parcela Valor do Documento 
1,1 R523396 

Data Vencimento 
0111i2021 

'Detalhes da Cobrança 
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

:z,$)

MA20210467318 RI 233,94 

RECIBO DO PAGADOR Autenticação Mecânica 

CAIXA 1104 01 _ 10490.52267 19000.100842 30346.281105 3 87910000023394 
r nIc 

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR UMITE.

Vemimento 

01/11/2021 
ficsánc 

EA-MA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
---T---- 

Ag 4v,,,m ,' C o Benefermrro 

0027 / 052261-9 
r, D nata Documento i ,' do ,..doumento 1 EsImcée Doe, I Armte i Da:a Pfccessarnento 

22110/2021 8303462811 , :. DM 1w 122110/2021 
Nosso Número 

14000008303462811-6 
C arle,,,) I Especie Moeda 

I RG 
t 
R$ 

Qubd.Moede E \imo, mouta 
X 

,.- = Vale( dO Documento 

233,94 

nst!uoóes í Tenu am, responsatablatie cu benefo.ieo) 

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS 1.0TERICAS ATÉ O VALOR Limite. NÃO RECESER APOS o VENCIMENTO 
REPERENTE A COBRANÇA DE A.R.T. 

...,,, J ade Beneficade 

H Desconto 

(-) Outas Deduçáes ., Atestonento 

--, 
Muna i jur

C,  .i Outros Aorescifoos 

C REA-MA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

06.062.038/0001-75 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

_ 

E') Valor Cobrado 

JOA0 BATISTA DE FREITAS SERRA i Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA 
883.591.313-68 
CREA-MA 1115717405 
RUA 20. 26, QUADRA 36 
ALTO cio TURU 1 - SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA - 65110000 C6Cli9E) df, Baixa 

111 III II II 111 1 II 11 11 111 II 11 II 1 Autentk.açâo ~moa FICHA DE COMPENSAÇAO 



FREITAS 

7e.,t ;,98/214E-.9300 Fax. 195; 2105-833C 

Anotação de Responsadifidade Técnica - ART 
Lei ns 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Consaihc Regionai de Engenharia e Agronornia do Estado do Maranhão 

ART OBRA it SERVIÇO 
No NA20210457318 

1Proress3:11400,1 1.1
Fs..  ,„9 (4,Q, • 

  1. Responsá vetTécnico  

30AC BATISTA DE FREITAS SERRA 

rtJib profissána ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1115717405 

Registro,: 1115717405IMA 

 2 Dados do I:ontreto  

Czntratan!,e. PREFEITURA MUNICIPAL DE Bom LUGAR-MA 

RUA MANOEL SEVERO. N.' SiN CENTRO, CEP: 65704-063 

COMpleinent,D 

Coace: BOM LUGAR UF M.A 

VeIor R$ 2.100.000,00 

Ação iniattuctonai.: Agricutturzs familiar 

Cal:eivado em; 2211012021 

ripo de contratante: PL,SSO3 Juridica de DIreito Público 

CPF1ONP.1; 31.611.400100W: -34 

SEM NUMERO 

CEF-': 65704000 

  3. Dados da ObfaiSerwíço  

TRECHO TRECHOS DA ZONA RURAL DO MILINICíPIO DE BOM LUGAR/MA 

Cdmplarnento. 

Cidade: SOM LUGAR 

Data Inío.j.0: 22110/2021 provisão, de termino: 31/9142022 

Infraestrutura 

N. seNt NUMERO 

Bairro: ZONA RURAL 

UF: MA CEP: 65704000 

Coordenadas Geowáficav -4.371641, -45.032217 

Código: Não Espie-cincada 

Proprlatártd: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA CPFJCNRS: 01.611.400/0001-04 

4. Atividade Técnica  

t 5 - Elabora çac, Ouardbade Uniceoe 

P.fnietc GEOTECNIA EGF.,C)LOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE S050e,D0 iy2
TERRA> PTOS_3.3.1.9 TERRAPLENAGEM 

PiroJeto > ORAS HIDRA;JiLICAS E RECURSOS KDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 133,00 
PRA "OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CNIS > #T0S_5.3,1 2 -
3:2-;Re. 

Elaboração cie orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA' OBRAS DE 50.000.00 
TERRA 'DE CERAS DE TERRA> TERRAPLENAGEM 

35 E.I2tmfarAo te orçamento> DERAS HIDRAULIDAS E RECURSOS HÍDRICOS SISTEMAS DE 133,00 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA DERAS ems 
;T05_5.3-i.2 - BUEIRO 

Apàs a wr/olusão das atividades técnicas o profasi,onal deve proceder a baixa desta ART 

.  5. Observações  

SERVIÇOS DE ELABORAÇÂO DO PROsiETC E ORÇAMENTO DA OBRA DE MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE 
SOM LUGAR-MA_ 

  6 Declarações  

- Dliausuta Cornpromsaória: Qualquer conflito ou ãtÍgic orignado do presente c4intrato, bem com0 sua imerpretação ouexe.c2.4.kl. sera resol•Lido por 
arberagem. de acordo bom a Lei no, $.307, de 23 de setembm de 1995, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CIMA vinculado ao Crea-,MA. 
rUS lermos PO respectivo renularnerito de arbitragem que, exprestlecienle, as partes deÃi'atarn conuocJegi. 

Dedaro ;Lie estou ournorindo as regras de aop...ssiblidace pzevistas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decrete n. 
529512004: 

  '7. Enti 
BATIST

dade de Classe  
JOAO A DE

SEM INDICACAC) DE ENTIDADE DE CLASSE 

  Assinaturas  

serem, ...'ettaCer-aS as írgo~des ar.rna 

de C e 

Assihado de forma digital por 

5ERM88359131368 
SERRA:88359131368 Dados: 202 .I0.28 10:11:33 -03'0C 

JOAC BATISTA DE FREITAS SERRA - CPF: 383.5.91.513-65 

, 

..;3 PREFEITURA MUNK PAI_ DE BOM LUGAR-MA - CNN. O 151 l4GOOOO1.O4 

  S. Informações  

gr'R're a 5scr-t te citiart(lo urtadamediante apresentação do it-orriprovante r.:.Õ pagamento ou conferencia no site 00

  e. Valor  

Valor da ART: RS. 23344 Registrada em. 26norz021 Valor paço: R$ 233.4 Nosso Número; e303462811 

'1N. 

autentr)dade rlesta AR pwe verffiada irtps.,./aea-ma.sitaz,..combrWsetz. ;tont a c a r.v.S.r2 

28/1.4,202" ãs C9 4".:555 por: .  F7 

REA-MA 
......yarrork. MB 



CREA-MA 
Engf.,.nnaria e 

-kort,--,orniac stato do Maranhão 

36.062.038/0001-75 

• caeus Holandeses. Quadra 35. 
8. CajneJ, São 1.à.à.si'M4& 
CEP: $5071-380 

58 

1 
Pagador 

IJOAO BATISTA DE FREITAS SERR1:, ICPF/CNN 
83.591.313-68 

Endereço 
RUA 20, 26, QUADRA 36 
ALTO DO TUR.,.3 1 - SÃO JOSÉ DE RISAMAR - MA 66110000 

COBRANÇA DE A.R.T. 

Registro CRE 
CREA-MA 111 

I Representação numérica: 

Agencia I Código Beneficiário 
0027! 052261-9 

Parcela 
111 

taines da Cobrança 
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE. TÉCNICA 

RECCO DC CSAi.7.:OR 

, 

- RENCIALMEWE 

- Cana 

• 

35.062.038i0001-75 
Avenida dos Hoiandeses, Quadra 36, Lote Calhau, São Luis/MA 

Recor.al d 

• 

04-0 

Número do Documento 
14000008303462511-6 
Valor do Documento 
R$ 233,94 

Maranhão 

Ceia PIZ:f.SSAMerit!..".' 

; 2811012021 

Data ErniSSCiO 
2210/2021 

Vencimento 
021 • 

Autenhcação Mezámca 

Indisponívei 
Vertunew:: 

1 

Agêneta Coetig3 5efse- fiver,e 

0027 1052261-9i 
cIo Númern 

0111112021 

14000008303462811-6 
GuarliCeee Mr.:ecz vaiw Moeczt 

X 
eaíoc4o Doeáxrent-:. 

233,94 

LllitrÈ41.ÃO RECEBER Apos O vEl4cDUENro 

Engenhana e Agronomia do Estado do Maranhão 

t;',MS 

More • f'...;:.Êrt ,

OtitrOC ArttSrÀ. 

Vazw (..nra<:e 

, JOAO BATISTA DE FREITAS SERRA 1 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA 
553.591,313-68 
CREA-MA 1115717405 

¡ RUA 20, 26, QUADRA 36 
;  ALTO DO TURU 1 - SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA -6110000 Co•agje 6a,ca 

41,ktecti,--.104 meOrnr.A FICHA DE COMPENSAÇÃO 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo. Centro Administrativo 

C.N.P.3.: 01.611.400/0001-04 

TERMO DE APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 

APROVO O PRESENTE PROJETO BÁSICO EM 
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INC. I, §2° DO ART. 7° DA LEI 
Ni) 8.666;93. 

PREFEITURA MUNICIPA. .. DE BOM LUGAR - MA, EM 
28 DE OUTUBRO DE 2021. 

VALDECY GOMES DA SILVA 
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo. 'Transporte e Trânsito 

CPF: 376.189.373-53. 

Ernail: municipiabomiugar@gmal.com - site: borniugar.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Processo 
Fls..  ,; i3 
Reboca: 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° /2021 

ANEXO I 

"MODELO DA CARTA CREDENCIAL" 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR. 
Rua Manoel Severo, s/n°, Centro. 
CEP: 65.704-000 — Bom Lugar. (MA). 

CARTA CREDENCIAL 

O signatário da presente, Sr(a)  , portador(a) da Cédula de 
Identidade n°  e do CPF n° é constituído como nosso representante 
legal perante a licitação da modalidade Tomada de Preços n°  /2021, realizada pela Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Lugar. — MA , para o qual outorgamos poderes 
necessários e suficientes para atuar em todas as fases do processo licitatório e com poderes expressos para 
interpor recursos, desistir de recursos, assinar em nome da empresa 
 , inscrita no CNPJ sob n° , a tudo que fizer 
necessário para o fiel cumprimento deste mandato. 

(Local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

cesso41{ O O f-t9 00,2/ , 
Fls..  ..2 
Rubrica: 

EDITAL DE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° /2021 

ANEXO II 

ORÇAMENTO E O QUANTITATIVO ESTIMADO, MEMORIAL DESCRITIVO, 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PROJETO BÁSICO 

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

EDITAL DE LICITAÇÃO I Processo:J-1/o o jo j22.L . 1
Fls.. á/14 

TOMADA DE PREÇOS N° /2021 Rubrica: 
ANEXO III 

"MODELO DO RESUMO DA PROPOSTA" 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR. 
Rua Manoel Severo, s/n° - Centro. 
CEP: 65.704-000 — Bom Lugar. (MA). 

PROPOSTA DE PREÇOS RESUMO 

Referente: Tomada de Preços N°013/2021 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta 
relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 
condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e 
critérios de qualificação definidos no edital. 

1. Proponente: 
Razão Social / CNPJ: 
Endereço: 
2. Proposta de Preços: 
Valor Total da Proposta: R$    ). 
3. Prazo de validade da proposta: 
4. Prazo proposto para execução dos serviços: 
5. Condições de pagamento: 
6. Dados bancário: Conta Cor. n° Agência: Banco: 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 013/2021 

ANEXO IV 

"MINUTA DO CONTRATO" 

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, 
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR., pessoa jurídica de 
direito público, situada na Rua Manoel Severo, s/n° - Centro, Bom Lugar. — MA., inscrita no CNPJ sob o 
n° 01.611.400/0001-04, neste ato representado pelo  , Sr.  , portador do CPF n° 
 , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa ( ), situada na ( ), 
inscrita no CNPJ sob o n° ( ), neste ato representado pelo ( ), Sr. (...), portador da Cédula de 
Identidade. N° (...) e do CPF n° (...), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o 
presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais 
legislações pertinentes, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira — DO OBJETO: 

A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Melhoramento de Estradas Vicinais, na Zona Rural, neste município de Bom Lugar/MA. de acordo com o 
Projeto Básico, na modalidade Tomada de Preços do tipo menor preço por Empreitada Global. 

Cláusula Segunda — DO REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão executados pela CONTRATADA em regime de "Empreitada por Preço 

Cláusula Terceira — DO FUNDAMENTO LEGAL: 

Este contrato está fundamentado na Licitação Pública, modalidade Tomada de Preços 
N°013/2021 do tipo menor preço, e ainda na Lei Federal n° 8.666/93 e demais instrumentos legais que 
regulam a matéria. Sendo a execução dos serviços em regime de empreitada por Preço Global. 

Cláusula Quarta — DO VALOR CONTRATUAL: 

O valor do presente contrato fica estabelecido em R$ 

Cláusula Quinta — DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no 

orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, classificada conforme abaixo especificado: 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0209 - Secretaria Municipal de Obras, 
Urbanismo, Transporte e Trânsito. 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 17.511.0019.1.029 Construção e 
Recuperação Estrada Vicinal, Pont! Bueiros 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações. 

FONTE DE RECURSO: 0100000000— Recursos ordinários 

VALOR DISPONÍVEL: R$ 2.100.000,00 

Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar X 

Valor não reforçado 

17.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos orçamentários 
e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de 
aditamento de contrato. 

Cláusula Sexta: DOS QUANTITATIVOS 

As quantidades dos serviços a serem executados estão estabelecidas em Planilhas 
Orçamentárias anexo II do Edital de licitação, e planilha da proposta vencedora da Licitação Pública, 
modalidade Tomada de Preços N°013/2021, que passa a fazer parte integrante do presente instrumento 
independente de sua transcrição. 

Parágrafo único:  se, em virtude de eventuais modificações que venham a ser feitas nos projetos, houver 
alterações nos quantitativos estabelecidos nas planilhas acima mencionadas, a CONTRATADA obriga-se 
desde já a aceitá-los, mantidos os mesmos custos unitários das Planilhas Orçamentárias; os quantitativos 
eventualmente realizados além do estabelecido na planilha referida serão apurados e pagos de acordo com 
as condições citadas nas Cláusulas, Terceira e Quarta deste instrumento. 

Cláusula Sétima: DO PRAZO 

A Obra deverá ser executada no prazo de ( ) ( ) dias, a contar da emissão da 
Ordem de Serviços. 

Parágrafo Primeiro:  a CONTRATADA se obriga a executar os serviços no prazo máximo de  
 ) dias, após o recebimento da Ordem de Inícios dos Serviços. 

Pará2rafo Segundo:  a critério da CONTRATANTE a Ordem de Início de Serviços poderá ser parcial. 

Nesta hipótese, na referida Ordem constará o valor limite a ser faturado bem como quais itens da Planilha 
Orçamentária anexa deverão ser executados. Uma vez concluídos os serviços autorizados, os trabalhos 
somente terão prosseguimento após a emissão de nova Ordem de Início de Serviços. 
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Paráerafo Terceiro:  o prazo deste instrumento poderá ser prorrogado nos termos do art.. -57, da lei 
8666/93. 

Cláusula Oitava — DA VINGÊNCIA: 

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 
 , podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da lei 8666/93. 

Cláusula Nona — DA EXECUÇÃO: 

Os Serviços deverão ser executados de acordo com anexo II do edital parte integrante do 
Processo Licitatório Tomada de Preços N°013/2021. 

Cláusula Décima — DO REAJUSTE 

Para reajuste do presente instrumento será de acordo com a Lei 8.666/93 art. 65. 
O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a 
apresentação da proposta, pela variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) ou 
outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso 
não decorra de culpa da contratada. 

Cláusula Décima Primeira — DA FORMA DE PAGAMENTO: 

Parágrafo Primeiro: O pagamento decorrente da execução do objeto desta licitação será 
efetuado pelo Departamento de Tesouraria do Município de Bom Lugar. - Maranhão, sendo efetuado após 
a execução dos serviços, a serem constatadas pelo Departamento de fiscalizador do Município. O valor da 
parcela mensal será pago mediante a emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviços, após a emissão do 
Laudo de Conclusão pelo departamento responsável e ainda após a emissão do Termo de Recebimento 
definitivo dos serviços assinado pelo Ordenador de Despesas da secretaria contratante. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA mediante a 
apresentação da seguinte documentação: Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; emitida 
com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho 
ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Certidão de Regularidade com a 
fazenda Estadual, através das CND e CNDA, e Fazenda Municipal através das CND e CNDA, Em caso 
de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo será contado a partir de sua reapresentação, 
desde que devidamente regularizados. 

Observação: A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou parcelada 
justifica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por serviços 
prestados (Acórdão n° 964/2012-Plenário, TC 017.371/2011-2, rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, 
25.4.2012). 

Cláusula Décima Segunda - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
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12.1. A adjudicatária (empresa vencedora) quando convocada a assinar o coritffiro-;-- prestara, 
obrigatoriamente, garantia de execução no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nos 
termos que preceitua o art. 56, § 1°, da Lei 8.666/93, devendo ter validade de até 30 (trinta) dias além do 
prazo de vigência do contrato, estabelecido neste edital, podendo optar por uma das modalidades de 
garantia estabelecidas no Item 12.11 do instrumento convocatório. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE poderá descontar do valor da garantia toda e 
qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela contratada, inclusive 
multas 

12.11.2.1. Se o desconto da garantia contratual se efetivar no decorrer do prazo 
contratual, a garantia deverá ser reintegrada no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da data de recebimento da notificação, sob pena de ser descontada 
pela contratante na fatura de pagamento correspondente ao mês seguinte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se o desconto da garantia contratual se efetivar no decorrer do prazo 
contratual, a garantia deverá ser reintegrada no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de recebimento da 
notificação, sob pena de ser descontada pela contratante na fatura de pagamento correspondente ao mês 
seguinte. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia será restituída em 60 (sessenta) dias após o cumprimento das 
obrigações contratuais, devidamente atestadas pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Bom 
Lugar. 

Cláusula Décima Terceira — DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
DO CONTRATO 

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

Cláusula Décima Quarta — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

Parázrafo Primeiro: Constituem direitos da Contratante, receber o objeto deste Contrato nas 
condições avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo: Constituem obrigações da Contratante: 

a). Pagar pontualmente a fatura de execução, no prazo máximo de 30 dias, a contar da emissão da fatura e 
atestado pelo responsável competente; e 

b) promover as medidas necessárias ao livre acesso e trânsito de Veículos, equipamentos e pessoal da 
CONTRATADA ao local de realização dos serviços; 

c) prestar as informações técnicas que se fizerem necessárias à execução dos serviços. 

d) Comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anormalidade dos serviços executados, 
podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas na planilha do projeto do 
Anexo II, do Edital da Tomada de Preços e seus anexos; 
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Processo: 
- 

Rubrica: 
e) Prestar, Prestar, através de seu representante legal o fiscal de contrato, as informações necessárias, bem como 
atestar as Notas Fiscais e as planilhas de medição dos serviços executados, oriundas das obrigações 
contraídas; 

O Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração Municipal, por 
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada; 

h) . Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas 

Pará2rafo Terceiro: Constituem obrigações da Contratada: 

a) - Garantir a execução dos serviços de acordo com as quantidades e especificações contidas no anexo II 
do presente Edital, e no projeto executivo, dentro do padrão de qualidade e das especificações técnicas 
estabelecidas; 

b) - Garantir condições que possibilite a execução dos serviços a partir da data da assinatura do contrato; 

c) - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
contratante. 

e) Apresentar fatura detalhada do solicitado e executado. 

e) - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas por seus empregados, na execução do objeto deste Contrato. 

O - Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 
segurança no decorrer da execução dos serviços; 

g) - Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

h) - Fazer com que os componentes da equipe de trabalho, exerçam as suas atividades fazendo uso dos 
equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação 
pertinente; 

i) - Executar os serviços conforme cronograma, nos prazos pactuados. 

j) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

k) O Responsável Técnico indicado pela licitante Contratada acompanhará todas as fases dos serviços. 

Cláusula Décima Quinta - DOS EQUIPAMENTOS: 

A Contratada se obriga a empregar todos os equipamentos, aparelhamento técnico e mão de 
obra necessária à boa execução dos serviços ora contratados realizando por sua conta a compra e o 
transporte dos materiais, ferramentas e insumos necessários à perfeita execução dos serviços objeto deste 
contrato. 
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Cláusula Décima Sexta — DA FISCALIZAÇÃO Rubrica: 

A Fiscalização Técnica dos serviços ora contratada será realizada por Técnicos designados 
pela CONTRATANTE, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar de modo amplo e completo a ação de 
fiscais, permitindo-lhes livre acesso aos serviços. Fica, entretanto, ressalvado que a efetiva atuação da 
fiscalização não exclui nem restringe a Responsabilidade Técnica da CONTRATADA na execução dos 
serviços, que deverão apresentar qualidade, solidez e seguir os projetos técnicos fornecidos, bem corno as 
Normas Técnicas pertinentes. 

Cláusula Décima Sétima — DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada será realizada através de 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Oitava — DA RESCISÃO DO CONTRATO 

A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente 
de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

Cláusula Décima Nona — DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

Parázrafo primeiro: A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação — 
CPL caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades 
legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 

Pará2rafo Se2undo: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado à 
multa de mora, na forma estabelecida a seguir: 

a) 0,3% (três décimos por cento), por dia que exceda o prazo para a execução dos serviços objeto deste 
contrato, até o 300 (trigésimo) dia consecutivo. 

b) 2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo da alínea anterior. 

Parágrafo Terceiro: As multas a que se refere esta cláusula incidem sobre o valor do 
contrato e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Bom 
Lugar. ou, quando foro caso, cobradas judicialmente. 

Parázrafo Quarto: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de 
Bom Lugar. poderá aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa por atraso a cada 30 (trintas) dias após o prazo previsto na alínea "b", do Parágrafo 
Segundo, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam 
cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração 
por período não superior a 02 (dois) anos; e 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração F' ' 

e) A aplicação da sanção prevista na alínea "a", não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades das alíneas "h" e "c", principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, facultada a defesa 
prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

ParáRrafo Quinto: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "X', do Parágrafo Quarto, 
poderão ser aplicadas conjuntamente com alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis. 

Pará2rafo Sexto: Ocorrendo à inexecução de que trata o Parágrafo Quarto, reserva-se ao 
órgão contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem 
de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação — CPL, para as 
providências cabíveis. 

Pará2rafo Sétimo: A segunda adjudicatária ocorrendo à hipótese do item anterior ficará 
sujeita às mesmas condições estabelecidas no Edital de licitação. 

Parágrafo Oitavo: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência 
exclusiva da Prefeitura Municipal de Bom Lugar. — MA. 

Cláusula Vigésima — DOS CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 com suas alterações, e dos 
princípios gerais de direito. 

Cláusula Vi2ésima Primeira — DA PUBLICAÇÃO: 

20.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a 
publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), serão efetuados no 
Diário Oficial do Município (DOM), até o 50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

Cláusula Vigésima Segunda — DO FORO: 

Fica eleito o foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos. 

Bom Lugar. — MA, em 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar. 

de de 20 
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Contratante 

(—) 
(—) 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 
CPF n° 

CPF n° 

ràc J J
Fls.. ep 3 
&brim, 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° /2021 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

! brica: 

Processo35i O a lo  
Fls.. 
Ru 

 a/ 

 (Nome da licitante)  inscrita no CNPJ n2  , sediada  (endereço 

completo) , declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Local e Data 

Representante Legal: 
Assinatura — RG e CPF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° /2021 

ANEXO VI 

fProcessou 4 to 0.1  I 

Rubrica: ._ 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores, 

 tnome da empresa) , CNPJ n°  , sediada em 
 (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr. (a) 
 , portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n° 
 , declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido 
pela Lei n° 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

(  de de 202.... 

Nome 
CPF 

Representante Legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° /2021 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME e EPP 

tRubrica:_dsp___ 
,.2S6 

(Razão Social da Licitante)  , através de seu Responsável Legal e 
Contador, declara, sob as penas da Lei, que: 

a) ( ) Enquadra-se na situação de microempresa ; 

b) ( ) Enquadra-se na situação de empresa de pequeno porte; 

c) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado nos 
incisos 1 e II, art. 3.0, da Lei Complementar n.° 123/2006, alterada pela Lei n° 147/2014, Lei 
Complementar n° 155/2016; 

d). Não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.0, § 4.0, incisos 1 a 
X, da mesma Lei. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

, em de de 20 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

Nome completo e assinatura do Contador 
CRC 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS /2021 
ANEXO VIII 

"MODELO DE DECLARAÇÃO" 

Ilmo. Sr. 
Presidenta e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. — MA. 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL 

CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

Processo:14-1V o R) 1---20,--) 
Fls.. „,%-7--
Rubrica: 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N°013/2021 

Prezados Senhores, 

 (nome da empresa) , CNPJ n°  , sediada em  (endereço 

completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)  

portador(a) da Carteira de Identidade n°  e do CPF n° , declara 

para os devidos fins, que concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos 

pleno e total conhecimento da realização dos trabalhos do certame. 

(  ),  de de 20.... 

Nome 
CPF 

Representante Legal 

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N°013/2021 

ANEXO IX 

"MODELO DE DECLARAÇÃO" 

Ilma. Srta. 
Presidenta e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. — MA. 

ProcessoM-00 
Fls.. 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N°013/2021 

Prezados Senhores, 

Eu, (nome do representante le• al  , portador(a) da Cédula de Identidade n° 
  e do CPF n°  , residente e domiciliado na  ,(endereço 

completo) , declaro sob as penalidades da lei, que a empresa  (nome da 
empresa)  inscrita no CNPJ sob o n°  , está localizada e em pleno 
funcionamento na  (endereço completo) , cidade de  , Estado do(a) 
 , sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de 
atividade da mesma. 

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, 
eximindo a Prefeitura Municipal de Bom Lugar. de qualquer responsabilidade sobre as informações 
prestadas por esta empresa. 

(  ),  de de 202.... 

Nome 
CPF 

Representante Legal 

E-mail: pmbIlicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° /2021 

ANEXO X 

"MODELO DE DECLARAÇÃO" 

Ilma. Srta. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA. 

Processo:1 00 O  

Fls.. ,-25 

DECLARAÇÃO QUE O (S) EMPRESÁRIO (S) /SÓCIO (S) / DIRIGENTE (S) / RESPONSÁVEL 
(EIS) TÉCNICO (S) NÃO É (SÃO) SERVIDOR (ES) PÚBLICO (S) 
DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR. - MA. 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N°013/2021 
Prezado senhor, 

(nome da empresa) , CNPJ n°  , sediada em 
 (endereço completo)  por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
 , portador(a) da cédula de identidade n° e do CPF n° 
 , declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no art. 20, inciso 
XII, da Lei n° 12.465/2011, que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(eis) técnico(s) 
não é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal de  , não estando, 
portanto, enquadrados no art. 9°, inciso III, da Lei n° 8.666/93, não havendo, também, qualquer outro 
impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a Administração Pública. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como demais normas pertinentes à espécie". 

 ( ),  de  de 20.... 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° /2021 
ANEXO XI 

ORDEM DE SERVIÇO N° 
À 

Empresa: 
CNPJ: 
Endereço completo:  

Referente ao Contrato n°.

Prezado Senhor, 

Processo' t oal-e I4.2 2/ 
Fls.. 2 o 

1. Autorizamos Autorizamos a execução dos Serviços de Melhoramento de Estradas Vicinais, na Zona Rural, 
neste município de Bom Lugar/MA. 

2. Os serviços deverão atender integralmente o  , bem como as exigências contidas no edital 
da licitação na modalidade Tomada de Preços N°013/2021, e no contrato acima identificado. 

3. Prazo de execução: 02 (dois) dias após a emissão da ordem de serviço. 

4. Observação (ões):  

Bom Lugar. — MA,  de de 

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 


